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A Assembleia Legis-
lativa apresentou, 
ontem, a Ação For-

mativa Mulheres na Tribu-
na - Adalgisa Cavalcanti. 
O evento de lançamento da 
iniciativa foi também palco 
de homenagens e de mani-
festações de indignação com 
a morte da vereadora cario-
ca Marielle Franco (PSOL), 
assassinada a tiros na última 
quarta (14). A polícia do Rio 
de Janeiro investiga a hipóte-
se de que a parlamentar e mi-
litante de direitos humanos 
tenha sido executada. 

Ao lançamento da ação 
formativa compareceram 
ocupantes de cargos eleti-
vos, gestoras públicas e in-
tegrantes de movimentos de 
mulheres em Pernambuco. 
O projeto quer incentivar 
a igualdade de gênero e a 
participação feminina na 
política.

A presidente da Comis-
são de Defesa da Mulher e 
idealizadora da iniciativa, 
deputada Simone Santana 
(PSB), lamentou que o dia, 

que seria de celebração, te-
nha se iniciado com a notí-
cia da morte da vereadora. 
A parlamentar, no entanto, 
lembrou que, unidas, as mu-
lheres terão força para se fa-
zer ouvir nos espaços de de-
cisão. “Ações como esta da 
Alepe são um avanço, pois 
promovem a possibilidade 
de aumentar a representativi-

dade política das mulheres”, 
pontuou.

A deputada Teresa Leitão 
(PT) ressaltou que “é nos es-
paços de poder que se defi ne 
a nossa vida, por isso temos 
de disputá-los”. Secretária 
estadual da Mulher, Sílvia 
Cordeiro considerou que, 
com o projeto, a Alepe as-
sume a missão de levar mais 

representantes femininas até 
as instâncias de poder. “As 
Marielles vão se multipli-
car”, projetou.

Secretária especial de 
Políticas para Mulheres de 
Paulista, na Região Metro-
politana, Bianca Pinho Al-
ves sublinhou o simbolismo 
da ocasião: “Calaram uma 
de nós. Mas, nesse mesmo 

dia, a Alepe abre o microfo-
ne para milhares de outras”. 
Líder nacional do Movi-
mento Mulheres Socialistas 
do Partido Socialista Brasi-
leiro (PSB), Dora Pires aler-
tou sobre a necessidade de 
proteção para quem atua na 
vida pública. “Executaram 
uma mulher empoderada, 
cuja luta ecoou no Parla-

mento. Mas e as outras? Te-
mos de abrir os olhos.”

Vereadora em Lajedo, 
no Agreste, Mônica Sil-
va advertiu que, também 
em municípios do Interior, 
há hostilidades em razão 
da participação feminina 
nos espaços públicos. A si-
tuação, avaliou, pode ser 
enfrentada a partir da arti-
culação entre as próprias 
mulheres. “A morte da vere-
adora no Rio de Janeiro vem 
para que todas façamos uma 
refl exão sobre o que pode 
acontecer contra nós ou 
sobre como, a depender da 
nossa luta, podemos evitar 
que isso aconteça.”

A Ação Mulheres na Tri-
buna - Adalgisa Cavalcanti 
trará, mensalmente, grupos 
de mulheres de diferentes 
regiões do Estado para co-
nhecer a estrutura do Poder 
Legislativo. As participantes 
irão acompanhar os trabalhos 
na Casa, conduzir discussões 
sobre relações de poder e re-
ceber aulas de oratória e de 
técnicas de comunicação.

Ação Mulheres na Tribuna rende 
homenagens a vereadora morta no Rio

Iniciativa idealizada pela Comissão da Mulher foi lançada ontem

PROJETO -  Grupos de mulheres de diferentes regiões do Estado serão convidadas a conhecer a estrutura do Legislativo
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O assassinato da vereado-
ra do Rio de Janeiro Marielle 
Franco, ocorrido na noite da 
última quarta (14), foi recebi-
do com “pesar e indignação” 
pela deputada Simone Santa-
na (PSB). O desabafo foi fei-
to pela parlamentar durante a 
Reunião Plenária de ontem. 
Marielle foi morta a tiros jun-
to com o motorista Anderson 
Pedro Gomes, na região cen-
tral do Rio. 

“O grito da vereadora foi 
calado em um crime covarde, 

com características de execu-
ção. Nunca mais ela irá subir 
a uma tribuna como esta para 
defender a população que a 
elegeu e a quem defendia de 
forma contundente e cora-
josa”, declarou a deputada. 
“O que talvez os algozes de 
Marielle não soubessem é 
que fariam ecoar um grito 
ainda maior, vindo de todo o 
País, por justiça”, salientou. 
Segundo Simone, a popula-
ção precisa fi car em estado 
de vigília e refl exão pelo que 

está acontecendo no Rio de 
Janeiro e no Brasil, num ano 
político decisivo, instável e 
imprevisível. 

A deputada, que preside 
a Comissão de Defesa dos 
Direitos da Mulher da Alepe, 
também ressaltou a trajetória 
de Marielle Franco. A vere-
adora de 38 anos cresceu na 
Favela da Maré e assumiu 
uma cadeira na Câmara de 
Vereadores pelo Partido So-
cialismo e Liberdade (PSOL), 
após ter a quinta maior vota-

ção nas eleições cariocas de 
2016, primeiro pleito que dis-
putou. Na Câmara, tornou-se 
presidente da Comissão da 
Mulher e assumiu a função 
de relatora de uma comissão 
municipal para acompanhar a 
intervenção federal na área de 
segurança daquele Estado.

“Ao ver os relatos que 
se propagam da atuação da  
vereadora, vejo que Marielle 
fez o que as mulheres sem-
pre fazem no Parlamento: a 
diferença, principalmente na 

luta pelas minorias. Simboli-
camente, ela foi assassinada 
justamente após sair de um 

evento denominado ‘Jovens 
Negras Movendo as Estrutu-
ras’”, registrou a parlamentar.  

Em Reunião Plenária, Simone Santana 
manifesta pesar por assassinato

ALERTA - “População precisa fi car em estado de vigília” 
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15/03/2018
20:58:37

98187810915277

COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO
CNPJ: 10921252000107

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por:
Certificado ICP-Brasil - AC SERASA RFB v2: COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO N° de Série do Certificado: 4577888325301812920
Hora Legal Brasileira: 15/03/2018 20:58 Autoridade de Carimbo do Tempo (ACT): Comprova.com
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica,
das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.



2 - Ano XCV• NÀ 37 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Legislativo Recife, 16 de março de 2018

125 anos de Gravatá

O aniversário de 125 anos da emancipação política de Gravatá(Agreste), 
recebeu, ontem, congratulações do deputado Waldemar Borges (PSB). 
Com 83 mil habitantes, o município adquiriu sua autonomia no dia 15 
de março de 1893. “Gravatá  deve ser saudada todos os dias por sua bele-
za,  por seu clima e, principalmente, por sua gente”, frisou o parlamentar. 
“Gostaria que o dia de hoje fosse comemorado sem que a cidade estivesse 
com o mato crescendo nas ruas, sem estradas esburacadas e equipamen-
tos públicos malcuidados”, criticou. “No entanto, tudo isso é menor que a 
grandeza do município e a força do seu povo”, completou. Borges também 
explicou que tentou apresentar um Voto de Aplausos pelo aniversário de Gravatá, mas o pe-
dido não foi aceito porque outro parlamentar havia solicitado a mesma homenagem anterior-
mente. “Vou solicitar uma mudança no Regimento para que Votos de Aplausos para o mesmo 
objeto possam ser requeridos livremente”, informou.

Aniversário do Sindsprev

O aniversário de 29 anos de fundação do Sindicato dos Trabalhadores 
Públicos Federais em Saúde e Previdência Social no Estado de Pernambu-
co (Sindsprev-PE), comemorado hoje, foi saudado pelo deputado Isaltino 
Nascimento (PSB) durante a Reunião Plenária de ontem. O socialista re-
gistrou um Voto de Aplausos pela ocasião. Nascimento lembrou do con-
texto em que o sindicato foi criado, durante mobilizações contra planos 
econômicos do governo do presidente José Sarney. “Pernambuco partici-
pou com protagonismo daquelas mobilizações e, a partir dali, fundamos 
um dos maiores sindicatos do Estado, representativo em nível nacional”, 
narrou o parlamentar, que parabenizou os mais de 13 mil fi liados à entidade. “Demos um 
exemplo da nossa capacidade ao capitanear a luta contra a Reforma da Previdência, da qual 
saímos vencedores.”

Privatização da Chesf

O aniversário de 70 anos da Companhia Hidro Elétrica do 
São Francisco (Chesf) pautou o discurso da deputada Laura Go-
mes (PSB) na Reunião Plenária de ontem. A parlamentar des-
tacou a relevância da empresa para os nordestinos, propondo a 
continuidade da luta popular e política em resistência à privati-
zação da mesma, processo anunciado no último ano pelo Gover-
no Federal. “A Chesf e o Rio São Francisco pertencem aos nor-
destinos. O maior presente que podemos dar à empresa, em seu 
aniversário, é resistir contra sua venda”, afi rmou a governista, 
que compõe a frente parlamentar em defesa da companhia. “Não vamos permitir a 
entrega das águas do Velho Chico a quem não tem visão social”, completou.

Setor sucroalcooleiro

O deputado Aluísio Lessa (PSB) exaltou, ontem, o trabalho 
realizado pelo advogado e consultor Gregorio Mariano em prol 
do desenvolvimento do setor sucroalcooleiro pernambucano. 
Segundo o parlamentar, que apresentou um Voto de Aplausos 
a Mariano, o consultor solicitou aos produtores de cana e ao 
Governo do Estado, nesta semana, o Projeto Renovar, que visa 
“ampliar a oferta do produto no mercado e, consequentemente, 
recuperar postos de trabalho perdidos com a crise econômica”. 
“É preciso valorizar o empenho de pessoas que acreditam que a 
atividade sucroalcooleira ainda é estratégica para a economia de Pernambuco e do 
Brasil”, disse Lessa. O deputado aproveitou para criticar a ausência de uma estru-
tura política nacional de apoio a esse mercado. “Para tratar de cana-de-açúcar no 
País é preciso submeter a pauta ao Ministério da Fazenda, com técnicos que não 
conhecem o tema”, criticou.

Plenário

A convite do deputado Clodoaldo Magalhães (PSB),  alunos da Escola Estadual Padre José Augusto, 
do município de Bonito (Agreste Central), tiveram a oportunidade de acompanhar, ontem, a Reunião 
Plenária. A atividade aconteceu durante a Aula de Cidadania, que faz parte do Projeto Conhecendo 

a Assembleia de Perto. Para o parlamentar, a visita contribui diretamente para a construção da cidadania. 
“A Aula faz com que a gente aproxime essa geração, que deve trazer para o Brasil novos valores”, 
pontuou. A deputada Laura Gomes (PSB), também deu as boas vindas aos estudantes. “Vocês são cidadãos 
que realmente podem contribuir com a democracia do nosso Estado e do nosso País”, ressaltou. O aluno 
Ewerton Alves, do 3° ano do Ensino Médio, fi cou feliz com a oportunidade. “É muito gratifi cante estar 
conhecendo e pisando em um lugar onde várias pessoas importantes já passaram”, relatou. O professor 
de História José Vando da Silva demonstrou satisfação com a iniciativa. “É uma oportunidade ímpar de 
vivenciar uma aula diferente e conhecer a cidadania na prática”, comemorou.

Alepe recebe estudantes de Bonito 
para Aula de Cidadania

Proposições em trami-
tação na Assembleia 
que tratam de direitos 

do consumidor foram tema 
de pronunciamento do de-
putado Rodrigo Novaes 
(PSD), na Reunião Plenária 
de ontem. Autor dos proje-
tos, o parlamentar defendeu 
a aprovação das matérias, 
que teriam como objetivo 
“proteger a parte mais vul-
nerável da relação de con-
sumo”. No discurso, o de-
putado também lembrou a 
passagem do Dia Mundial 
do Consumidor, comemora-
do ontem.

Novaes citou o projeto do 
Código Estadual de Defesa 

do Consumidor, em análise 
em comissão especial encar-
regada de propor mudanças 
ao texto da norma. “Até o 
fi nal do semestre pretende-
mos apresentar a versão fi -
nalizada do projeto, que quer 
oferecer tranquilidade ao 
consumidor, sem esquecer 
da importância de incentivar 
o comércio de bens e servi-
ços”, estimou.

Outra matéria menciona-
da pelo deputado, aprovada 
na Comissão de Justiça esta 
semana, quer exigir dos pla-
nos de saúde, sempre que 
eles se recusem a oferecer 
cobertura a um procedimen-
to, que forneçam a negati-

va por escrito aos usuários. 
“Hoje as pessoas têm difi cul-
dade em postular o atendi-
mento na Justiça porque não 
conseguem comprovar que o 
serviço lhe foi negado”, ex-
plicou. “O texto deve vir ao 
Plenário na próxima semana, 
e será um avanço muito im-
portante.”

Também de autoria de 
Rodrigo Novaes, o projeto 
de resolução para criar a co-
missão permanente de De-
fesa dos Direitos do Consu-
midor na Alepe foi lembrado 
pelo parlamentar. “Além de 
instituir o novo colegiado, 
devemos trazer, para dentro 
da Casa, a exemplo do que 

acontece em outras assem-
bleias, o Procon [Coordena-
doria Estadual de Proteção 
e Defesa do Consumidor]”, 
argumentou.
PARLAMENTO JOVEM - O de-
putado ainda aproveitou o 
tempo na tribuna para citar 
a aprovação na Comissão de 
Justiça, da proposta de sua 
autoria que cria o Parlamen-
to Jovem. A iniciativa quer 
promover ações de formação 
política voltada a estudantes. 
“Exalto essa ação, que cum-
prirá um papel fundamental, 
solicitando que os parlamen-
tares possam aprová-la o 
mais brevemente possível”, 
frisou.

Rodrigo Novaes defende aprovação de 
projetos sobre direitos do consumidor

Uma das sugestões cria a Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor na Alepe

FOCO - “Proteger parte mais vulnerável da relação de consumo”
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RESOLUÇÃO Nº 1.510, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
Concede ao Cacique Chicão (in memorian) a Medalha do Mérito
Democrático e Popular Frei Caneca.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido ao Cacique Chicão, in memorian, a Medalha do Mérito Democrático e Popular Frei Caneca, nos termos da
Resolução nº 855, de 28 de fevereiro de 2008.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 13 de março do ano de 2018, 202º da 
Revolução Republicana Constitucionalista e 196º da Independência do Brasil.

GUILHERME UCHÔA
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA RESOLUÇÃO É DE 
AUTORIA DO DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO 

REPUBLICADA

RESOLUÇÃO Nº 1.511, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
Concede a Medalha do Mérito Democrático e Popular Frei Caneca, ao
ex-vereador do Recife, João de Andrade Arraes.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Democrático e Popular Frei Caneca, ao ex-vereador do Recife, João de Andrade Arraes,
nos termos que dispõe a Resolução nº 855, de 28 de fevereiro de 2008.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 13 de março do ano de 2018, 202º da 
Revolução Republicana Constitucionalista e 196º da Independência do Brasil.

GUILHERME UCHÔA
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA RESOLUÇÃO É DE 
AUTORIA DA DEPUTADA ROBERTA ARRAES 

REPUBLICADA

RESOLUÇÃO Nº 1.512, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
Concede a Medalha do Mérito Democrático e Popular Frei Caneca ao
presidente da Organização das Cooperativas Brasileiras no estado
de Pernambuco, Malaquias Ancelmo de Oliveira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido ao presidente da Organização das Cooperativas Brasileiras no estado de Pernambuco, Malaquias Ancelmo de
Oliveira, a Medalha Frei Caneca, nos termos que dispõe a Resolução nº 855, de 28 de Fevereiro de 2008.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 13 de março do ano de 2018, 202º da 
Revolução Republicana Constitucionalista e 196º da Independência do Brasil.

GUILHERME UCHÔA
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA RESOLUÇÃO É DE 
AUTORIA DO DEPUTADO WALDEMAR BORGES 

REPUBLICADA

RESOLUÇÃO Nº 1.513, DE 14 DE MARÇO DE 2018.
Concede o Título Honorífico de Cidadã Pernambucana à Senhora
Mauricelia Bezerra Vidal.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã Pernambucana à Senhora Mauricélia Bezerra Vidal.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 14 de março do ano de 2018, 202º da 
Revolução Republicana Constitucionalista e 196º da Independência do Brasil.

GUILHERME UCHÔA
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA RESOLUÇÃO É DE 
AUTORIA DO DEPUTADO ZÉ MAURICIO 

REPUBLICADA

RESOLUÇÃO Nº 1.514, DE 14 DE MARÇO DE 2018.
Concede o Título Honorífico de Cidadão Pernambucano ao
Excelentíssimo Senhor Felipe Santa Cruz.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Pernambucano ao Excelentíssimo Senhor Felipe Santa Cruz.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 14 de março do ano de 2018, 202º da 
Revolução Republicana Constitucionalista e 196º da Independência do Brasil.

GUILHERME UCHÔA
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA RESOLUÇÃO É DE 
AUTORIA DO DEPUTADO RODRIGO NOVAES 

REPUBLICADA

ATO Nº. 598/18
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 005/2018, do Deputado Pastor
Cleiton Collins,
RESOLVE: exonerar HILDO MANOEL DE SANTANA, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, nos termos da Lei
nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13 e 15.985/17.

Sala Torres Galvão, 15 de março de 2018.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 599/18
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 007/2018, do Deputado Júlio Cavalcanti,
RESOLVE: exonerar o servidor GEILSON TENÓRIO VAZ FILHO, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, símbolo PL-SPC, a
partir do dia 15 de março de 2018, nomeando para o referido cargo, MARIA CRISTINA BELMIRO DOS SANTOS, nos termos da Lei nº
11.641/99, com alteração que lhe foi dada pela Lei nº 13.245/07,15.161/13 e 15.985/17.

Sala Torres Galvão, 15 de março de 2018.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

Atos

Resoluções

PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Pastor Cleiton
Collins; 2º Vice-Presidente, Deputado Romário Dias; 1º Secretário, Deputado Diogo Moraes;
2º Secretário, Deputado Vinícius Labanca; 3º Secretário, Deputado Júlio Cavalcanti; 4º Secre-
tário, Deputado Eriberto Medeiros ; 1° Suplente, Deputado Augusto César; 2° Suplente,
Deputada Socorro Pimentel; 3° Suplente, Deputado Henrique Queiroz; 4° Suplente, Deputado
André Ferreira. Procurador-Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-Geral - Cristiane
Alves de Lima; Secretária-Geral da Mesa Diretora - Ana Olímpia Celso de M. Severo;
Superintendente de Planejamento e Gestão - Sheila Carina de Aquino Cunha; Su-
perintendente Administrativo - Maria do Socorro Christiane Vasconcelos Pontual; Superintendente de Gestão de
Pessoas - Maria Margarida Freire Novaes; Superintendente de Tecnologia da Informação - Bráulio José de Lira
Clemente Torres; Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina
Ocupacional - Aldo Mota; Superintendente de Segurança Legislativa - Tenente Coronel Renildo Alves de Barros
Cruz; Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Cynthia Barreto; Auditora-
Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - Sebastião Rufino; Consultor-
Geral - Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos; Ouvidor Executivo - Douglas Stravos
Diniz Moreno; Superintendente  de Comunicação Social - Margot Dourado; Chefe do Departamento de
Imprensa - Helena Castro de Alencar; Editora - Verônica Barros; Subeditoras - Cláudia Lucena e Isabelle Costa
Lima; Repórteres - André Zahar, Edson Alves Jr., Gabriela Bezerra, Ivanna Castro, Luciano Galvão Filho e Amanda
Silva (estagiária); Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia),
Giovanni Costa, Lourival Maia, Sabrina Nóbrega e Kerol Correia (estagiária); Diagramação e Editoração
Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior e Anderson Galvão; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631
– Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.
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ATA DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 2018, ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHOA

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS DE 14 DE MARÇO DE 2018, NO PLENÁRIO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS DO EDIFÍCIO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ÁLVARO PORTO, ANDRÉ
FERREIRA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BISPO OSSÉSIO SILVA, CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES, DR.
VALDI, EDUÍNO BRITO, ERIBERTO MEDEIROS, FRANCISMAR PONTES, GUILHERME UCHOA, GUSTAVO NEGROMONTE,
HENRIQUE QUEIROZ, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO EUDES, JOAQUIM LIRA, JOEL DA HARPA, LAURA GOMES, LUCAS RAMOS,
MARCANTÔNIO DOURADO, ODACY AMORIM, PASTOR CLEITON COLLINS, PAULINHO TOMÉ, PRISCILA KRAUSE, RICARDO
COSTA, RODRIGO NOVAES, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SÍLVIO COSTA FILHO, SIMONE SANTANA, SOCORRO PIMENTEL,
TERESA LEITÃO, TEREZINHA NUNES, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA E WALDEMAR BORGES, JUSTIFICADAS AS AUSÊNCIAS
DOS DEPUTADOS ALUÍSIO LESSA, BETO ACCIOLY, CLAUDIANO MARTINS FILHO, EDILSON SILVA, EVERALDO CABRAL, JADEVAL
DE LIMA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, PEDRO SERAFIM NETO, ROBERTA ARRAES E ZÉ MAURÍCIO,
LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA E NILTON MOTA, O DEPUTADO GUILHERME UCHOA ABRE A REUNIÃO.
OCUPAM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS DIOGO MORAES E ADALTO
SANTOS, RESPECTIVAMENTE. AS ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS DE ONTEM SÃO LIDAS, SUBMETIDAS À DISCUSSÃO E À
VOTAÇÃO, APROVADAS, ASSINADAS E ENVIADAS À PUBLICAÇÃO. O EXPEDIENTE É LIDO, ASSINADO E ENVIADO À
PUBLICAÇÃO. INICIA O PEQUENO EXPEDIENTE. A DEPUTADA TERESA LEITÃO COBRA DO GOVERNO DO ESTADO REAJUSTE
SALARIAL PARA AS CATEGORIAS DE SERVIDORES PÚBLICOS. A DEPUTADA LAURA GOMES ANUNCIA INVESTIMENTOS DO
GOVERNO DO ESTADO NA SAÚDE E DISCORRE SOBRE A REABERTURA DO HOSPITAL SÃO SEBASTIÃO, A LIBERAÇÃO DE
RECURSOS PARA O HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE E A CONCLUSÃO DAS OBRAS DO HOSPITAL DA MULHER. O DEPUTADO
RODRIGO NOVAES PARABENIZA O MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES PELO LANÇAMENTO
DO PROGRAMA INTERNET PARA TODOS. INICIA O GRANDE EXPEDIENTE. O DEPUTADO BISPO OSSÉSIO SILVA DEMONSTRA
PREOCUPAÇÃO COM DADOS E ÍNDICES SOBRE JOVENS EM SITUAÇÃO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA NO ESTADO. INICIA A
ORDEM DO DIA. ANUNCIADA A PRIMEIRA DISCUSSÃO DO PROJETO 1839/2017, COM A EMENDA 1, A DEPUTADA TEREZINHA
NUNES, RELATORA DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMÁTICA, APRESENTA PARECER FAVORÁVEL A ESTA,
ACOMPANHADA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO PRESENTES. VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ÁLVARO
PORTO, ANDRÉ FERREIRA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BISPO OSSÉSIO SILVA, CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO
MORAES, DR. VALDI, EDUÍNO BRITO, FRANCISMAR PONTES, HENRIQUE QUEIROZ, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO EUDES,
JOAQUIM LIRA, LAURA GOMES, LUCAS RAMOS, PASTOR CLEITON COLLINS, RICARDO COSTA, RODRIGO NOVAES, ROMÁRIO
DIAS, SOCORRO PIMENTEL, TERESA LEITÃO, TEREZINHA NUNES, TONY GEL, VINÍCIUS LABANCA E WALDEMAR BORGES (27
VOTOS) E DEIXAM DE VOTAR OS DEPUTADOS ALUÍSIO LESSA, BETO ACCIOLY, CLAUDIANO MARTINS FILHO, EDILSON SILVA,
ERIBERTO MEDEIROS, EVERALDO CABRAL, GUSTAVO NEGROMONTE, JADEVAL DE LIMA, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO
CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, MARCANTÔNIO DOURADO, ODACY AMORIM, PAULINHO TOMÉ, PEDRO SERAFIM NETO,
PRISCILA KRAUSE, ROBERTA ARRAES, ROGÉRIO LEÃO, SÍLVIO COSTA FILHO, SIMONE SANTANA, ZÉ MAURÍCIO E GUILHERME
UCHOA, ESTE EM VIRTUDE DO DISPOSTO NO ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA “C”, DO REGIMENTO INTERNO (22
PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O PROJETO 1839/2017, COM A EMENDA 1. É ADIADA A
DISCUSSÃO DO PROJETO 1871. É APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O SUBSTITUTIVO 2 AO PROJETO 1415/2017, COM A
SUBEMENDA 1. ANUNCIADA A SEGUNDA DISCUSSÃO DO SUBSTITUTIVO 1/2017 AO PROJETO 1550/2017, COM A SUBEMENDA 1,
A DEPUTADA LAURA GOMES, RELATORA DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR,
APRESENTA PARECER FAVORÁVEL A ESTA, ACOMPANHADA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO PRESENTES. SÃO APROVADOS
EM SEGUNDA DISCUSSÃO O SUBSTITUTIVO 1/2017 AO PROJETO 1550/2017, COM A SUBEMENDA 1, E O SUBSTITUTIVO 1 AO
PROJETO 1621/2017, COM A SUBEMENDA 1. ANUNCIADA A DISCUSSÃO ÚNICA DO PROJETO 1819/2017, VOTAM “SIM” OS
DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ÁLVARO PORTO, ANDRÉ FERREIRA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BISPO OSSÉSIO
SILVA, CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES, DR. VALDI, ERIBERTO MEDEIROS, FRANCISMAR PONTES, HENRIQUE
QUEIROZ, ISALTINO NASCIMENTO, JOAQUIM LIRA, LAURA GOMES, LUCAS RAMOS, MARCANTÔNIO DOURADO, ODACY AMORIM,
PASTOR CLEITON COLLINS, PAULINHO TOMÉ, PRISCILA KRAUSE, RICARDO COSTA, RODRIGO NOVAES, ROMÁRIO DIAS,
SOCORRO PIMENTEL, TERESA LEITÃO, TEREZINHA NUNES, VINÍCIUS LABANCA E WALDEMAR BORGES (29 VOTOS) E DEIXAM
DE VOTAR OS DEPUTADOS ALUÍSIO LESSA, BETO ACCIOLY, CLAUDIANO MARTINS FILHO, EDILSON SILVA, EDUÍNO BRITO,
EVERALDO CABRAL, GUSTAVO NEGROMONTE, JADEVAL DE LIMA, JOÃO EUDES, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO
CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, PEDRO SERAFIM NETO, ROBERTA ARRAES, ROGÉRIO LEÃO, SÍLVIO COSTA FILHO, SIMONE
SANTANA, TONY GEL, ZÉ MAURÍCIO E GUILHERME UCHOA, ESTE EM VIRTUDE DO DISPOSTO NO ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA
“C”, DO REGIMENTO INTERNO (20 PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA O PROJETO 1819/2017.
ANUNCIADA A DISCUSSÃO ÚNICA DO PROJETO 1864, A DEPUTADA LAURA GOMES, RELATORA DA COMISSÃO DE CIDADANIA,
DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR, APRESENTA PARECER FAVORÁVEL A ESTE, ACOMPANHADA PELOS
MEMBROS DA COMISSÃO PRESENTES. VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ÁLVARO PORTO, ANDRÉ FERREIRA,
AUGUSTO CÉSAR, BISPO OSSÉSIO SILVA, CLODOALDO MAGALHÃES, DIOGO MORAES, DR. VALDI, EDUÍNO BRITO, ERIBERTO
MEDEIROS, FRANCISMAR PONTES, HENRIQUE QUEIROZ, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO EUDES, JOAQUIM LIRA, LAURA
GOMES, LUCAS RAMOS, MARCANTÔNIO DOURADO, ODACY AMORIM, PASTOR CLEITON COLLINS, PRISCILA KRAUSE, RODRIGO
NOVAES, ROGÉRIO LEÃO, SIMONE SANTANA, SOCORRO PIMENTEL, TERESA LEITÃO, TEREZINHA NUNES, TONY GEL, VINÍCIUS
LABANCA E WALDEMAR BORGES (30 VOTOS) E DEIXAM DE VOTAR OS DEPUTADOS ALUÍSIO LESSA, ANTÔNIO MORAES, BETO
ACCIOLY, CLAUDIANO MARTINS FILHO, EDILSON SILVA, EVERALDO CABRAL, GUSTAVO NEGROMONTE, JADEVAL DE LIMA, JOEL
DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, PAULINHO TOMÉ, PEDRO SERAFIM NETO, RICARDO COSTA,
ROBERTA ARRAES, ROMÁRIO DIAS, SÍLVIO COSTA FILHO, ZÉ MAURÍCIO E GUILHERME UCHOA, ESTE EM VIRTUDE DO
DISPOSTO NO ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA “C”, DO REGIMENTO INTERNO (19 PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM
DISCUSSÃO ÚNICA O PROJETO 1864. SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES 10512 A 10563 E OS
REQUERIMENTOS 4631 A 4648. O PROJETO 1885 É ENVIADO A COMISSÕES E ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO COM AS
INDICAÇÕES 10572 A 10605 E OS REQUERIMENTOS 4673 A 4678. O PRESIDENTE ENCERRAA REUNIÃO E CONVOCAA SEGUINTE,
ORDINÁRIA, PARA AMANHÃ NO HORÁRIO REGIMENTAL NESTE PLENÁRIO.

DÉCIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA,
REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 2018.

EXPEDIENTE

PARECER Nº 5936 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA opinando favorável a Subemenda nº 01 ao Substitutivo nº 01 ao Projeto
de Lei Ordinária nº 1550. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5937 - DA COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS opinando favorável a Subemenda nº 01 ao Substitutivo nº 01 ao Projeto
de Lei Ordinária nº 1550. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5938 - DA COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Resolução nº
1847. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5939 - DA COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Resolução nº
1848. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5940 - DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE opinando favorável a Subemenda nº 01 ao Substitutivo
nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1550. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5941 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável a Subemenda nº 01 ao
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1550. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5942 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Projeto de Lei Complementar
nº 1839, juntamente com a Emenda nº 01. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5943 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável a Subemenda nº 01 ao Substitutivo nº 02 ao
Projeto de Lei Ordinária nº 1415. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5944 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável ao Substitutivo nº 02 ao Projeto de Lei Ordinária
nº 1455. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5945 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável a Subemenda nº 01 ao Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei Ordinária nº 1550. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5946 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável a Subemenda nº 01 ao Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei Ordinária nº 1621. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5947 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável ao Projeto de Lei Complementar nº 1839,
juntamente com a Emenda nº 01. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5948 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA opinando favorável a Subemenda nº 01 ao Substitutivo nº 02 ao Projeto
de Lei Ordinária nº 1415. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5949 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA opinando favorável a Subemenda nº 01 ao Substitutivo nº 01 ao Projeto
de Lei Ordinária nº 1621. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5950 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 1871. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5951 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 1871. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5952 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº
1871, juntamente com a Emenda nº 01. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5953 - DA COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL opinando favorável a Subemenda nº 01 ao Substitutivo nº 01
ao Projeto de Lei Ordinária nº 1550. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 98/2018 - DO GERENTE DE FILIAL DA GERÊNCIA EXECUTIVA E NEGOCIAL DE GOVERNO RECIFE E GERENTE
REGIONAL DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL RECIFE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL notificando o crédito de recursos
financeiros, na conta vinculada ao contrato de financiamento nº 0346.077-39.
Às 2ª e 7ª Comissões.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO S/Nº - DO DEPUTADO JADEVAL DE LIMA comunicando sua filiação no Partido da Mobilização Nacional - PMN, a partir do dia 13
de março de 2018.
À Publicação.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 000480/2018 - DO DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO requerendo o cancelamento da Reunião Solene que seria realizada
no dia 21 de março do corrente ano, com o objetivo de homenagear o dia Internacional contra a Discriminação Racial e transferindo a data
para o Deputado Álvaro Porto. 
Inteirada.

X X X X X X X X X X

REQUERIMENTO - DO DEPUTADO EDILSON SILVA solicitando dispensa da presença nas reuniões Plenárias dos dias 14 15 e 16 de
março de 2018, para viagem a Bahia.
Inteirada.

X X X X X X X X X X

COMUNICADOS NºS 177100 A 177199 DO PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO informando a liberação de recursos financeiros destinados a garantir a execução de programas do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Às 2ª e 5ª Comissões.

X X X X X X X X X X

REPUBLICADO

DÉCIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA,
REALIZADA EM 15 DE MARÇO DE 2018.

EXPEDIENTE

PARECER Nº 5954 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final ao Substitutivo nº 02 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1415. 
À Imprimir.

Expedientes

Ata
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X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5955 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1550. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5956 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando Redação Final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1621. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECERES NºS 5957, 5958, 5959, 5960 E 5961 - DA MESA DIRETORA opinando pela rejeição aos Projetos de Resoluções nºs 1693,
1761, 1716, 1816 e 1815.
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5962 - DA MESA DIRETORA opinando pela rejeição a Emenda nº 01 ao Projeto de Resolução nº 1414.
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 5963 - DA MESA DIRETORA opinando pela rejeição ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Resolução nº 1504.
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 59 - DO COORDENADOR -GERAL DE EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES encaminhando o Segundo Termo Aditivo ao Convênionº 01.0029.00/2013, firmado entre
o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e a Secretaria de Ciencia, Tecnologia e Inovação do Estado de Pernambuco
- SECTI-PE. 
Às 2ª e 10ª Comissão.

X X X X X X X X X X

COMUNICADOS NºS 177200 A 177299 DO PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO informando a liberação de recursos financeiros destinados a garantir a execução de programas do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Às 2ª e 5ª Comissões.

X X X X X X X X X X

Projeto de Lei Ordinária N° 1887/2018
Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas

do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, a fim de incluir o Dia Estadual Comemorativo dos Imigrantes Japonês e de seus Descendentes.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:
“Art. 169-A. Dia 18 de junho: Dia Estadual Comemorativo dos Imigrantes Japonês e de seus Descendentes.” (AC) 

Art. 2 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Os imigrantes japoneses que se estabeleceram no Estado de Pernambuco são em grande número, e tem tido importantíssima
participação no desenvolvimento e progresso desta destacada unidade da Federação Brasileira, os quais juntos com seus descendentes,
atuam de forma marcante nas áreas de educação e cultura, do comercio, da indústria, e em todos os demais setores. A cidade do Recife é
reconhecidamente de grande importância para o Japão, haja vista, que aquele país aqui mantém um Consulado. Os Estados de São Paulo,
Paraná, Rio Grande do Sul, Pará e Rio de Janeiro, e respectivas capitais entre outros, já homenagearam os imigrantes japoneses e seus
descendentes, com a criação de leis estaduais da data comemorativa. 

O Dia da Imigração Japonesa ou Dia Nacional da Imigração Japonesa é comemorado em 18 de junho.
A imigração japonesa começou no início do século XX, como um acordo entre o governo japonês e o brasileiro, uma vez que o Japão

vivia uma crise. Do outro lado, o Brasil necessitava de mão-de-obra para a lavoura do café.
A colônia japonesa do Brasil está dividida em: isseis, nisseis, sanseis e yoseis.
A origem do Dia da Imigração Japonesa é comemorada no dia 18 de junho porque foi a data que o primeiro navio chegou ao Brasil

com imigrantes japoneses, no Porto de Santos, em 1908.
O navio Kasato Maru trouxe 165 famílias que vieram para trabalhar nos cafezais, outros na exploração de borracha na Amazônia ou

nas plantações de pimenta no Pará, que eles próprios trouxeram.
A maior parte dos japoneses eram camponeses pobres, oriundos das províncias do Sul e do Norte do Japão.
Oficialmente, o Dia Nacional da Imigração Japonesa foi instituído no Brasil através da Lei nº 11.142, de 25 de julho de 2005.
Pelo motivo exposto acima, peço atenção especial dos nobres colegas a este Projeto de Lei e sua efetiva aprovação.

Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Parecer N° 5962/2018
Emenda Modificativa nº 1/2017 ao Projeto de Resolução nº 1414/2017
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Ementa: altera os arts. 1º e 3º; o § 3º do art. 4º; e o caput e os §§ 2º a 4º, 6º e 7º do art. 5º do Projeto de Resolução nº 1414/2017.

1. Histórico

Distribuído à Mesa Diretora para emissão de competente parecer legislativo, fui designado Relator do projeto pelo Senhor Presidente,
Deputado Guilherme Uchoa.

PARECER DA MESA DIRETORA

Tendo em vista as considerações contidas no Parecer do Relator, que opina contrariamente a esta proposição, os membros desta Mesa
Diretora acolhem o aludido parecer, ficando, assim, rejeitada a presente Emenda Modificativa nº 1/2017 ao Projeto de Resolução nº
1414/2017, de autoria da Deputada Socorro Pimentel. 

2. Parecer do Relator

A presente Emenda Modificativa nº 01 apresentada pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, altera dispositivos do
Projeto de Resolução nº1414/2017 institui o Prêmio Município Amigo dos Animais. 
Independentemente da justeza da proposição, a criação de novos prêmios pode significar despesa adicional em momento em que
se recomenda contenção financeira. Destacamos já ter a Casa premiações em número adequado para o atual panorama
financeiro. 
Desta forma, opino contrariamente à Emenda Modificativa nº 1/2017 ao Projeto de Resolução nº 1414/2017, acompanhando
anterior entendimento deste colegiado diretor pela rejeição ao projeto original de instituição do prêmio.

Romário Dias
2º Vice-Presidente

3. Parecer do Relator

Tendo em vista as considerações contidas no Parecer do Relator, que opina contrariamente a esta proposição, os membros desta
Mesa Diretora acolhem o aludido parecer, ficando, assim, rejeitada a presente Emenda Modifiicativa nº 1/2017 ao Projeto de
Resolução nº 1414/2017, de autoria da Deputada Socorro Pimentel. 

Mesa Diretora, em 14 de março de 2018.

Presidente: Guilherme Uchoa.
Relator : Romário Dias.
Favoráveis os (7) deputados: Diogo Moraes, Eriberto Medeiros, Guilherme Uchoa, Henrique Queiroz, Júlio Cavalcanti,
Pastor Cleiton Collins, Romário Dias.

Parecer N° 5963/2018
Substitutivo nº 1/2017 ao Projeto de Resolução nº 1504/2017
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Ementa: altera integralmente a redação do Projeto de Resolução nº 1504/2017.

1. Histórico

Distribuído à Mesa Diretora para emissão de competente parecer legislativo, fui designado Relator do projeto pelo Senhor
Presidente, Deputado Guilherme Uchoa.

2. Parecer do Relator

O presente Substitutivo nº1 de iniciativa da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Resolução nº 1504/2017
que institui o Prêmio Prefeitura Amiga da Juventude. 
Destacamos já ter a Casa premiações em número adequado para o atual panorama financeiro. Independentemente da justeza da
proposição, a criação de novos prêmios pode significar despesa adicional em momento em que se recomenda contenção
financeira. 
Desta forma, opino contrariamente ao Substitutivo nº 1/2017 ao Projeto de Resolução nº 1504/2017, acompanhando anterior
entendimento deste colegiado diretor pela rejeição ao projeto original de instituição do prêmio.

Romário Dias
2º Vice-Presidente

3. Parecer da Mesa Diretora

Tendo em vista as considerações contidas no Parecer do Relator, que opina contrariamente a esta proposição, os membros desta
Mesa Diretora acolhem o aludido parecer, ficando, assim, rejeitado o presente Substitutivo nº 1/2017 ao Projeto de Resolução nº
1504/2017, de autoria da Deputada Roberta Arraes.

Mesa Diretora, em 14 de março de 2018.

Presidente: Guilherme Uchoa.
Relator : Romário Dias.
Favoráveis os (7) deputados: Diogo Moraes, Eriberto Medeiros, Guilherme Uchoa, Henrique Queiroz, Júlio Cavalcanti,
Pastor Cleiton Collins, Romário Dias.

Indicação N° 10606/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Senhor
Governador de Pernambuco, Paulo Câmara, ao Exmo. Senhor Secretário de Defesa Social, Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti,
ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Coronel Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto e ao Chefe da
Polícia Civil de Pernambuco, Delegado Joselito Kherle do Amaral, no sentido de providenciar a melhoria no policiamento ostensivo
e investigativo no município de Tuparetama.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Ao Exmo. Senhor Sávio Torres, Prefeito
de Tuparetama; Ao Exmo. Senhor Diógenes Torres da Costa Patriota, Vereador do Município de Tuparetama; Ao Exmo.
Senhor Danilo Augusto Oliveira Pereira Nunes, Vereador do Município de Tuparetama; Ao Exmo. Senhor Arlã Markson
Gomes de Souza, Vereador do Município de Tuparetama; Ao Exmo. Senhor Antonio Valmir Batista Tunu, Vereador do
Município de Tuparetama; Ao Exmo. Senhor Idelbrando Valdevino da Silva, Vereador do Município de Tuparetama; Ao Exmo.
Senhor Jefferson Plécio Silvestre Galvão, Vereador do Município de Tuparetama; A Exma. Senhora Vanda Lúcia Cavalcante
Silvestre, Vereadora do Município de Tuparetama; Ao Exmo. Senhor José Orlando Ferreira, Vereador do Município de
Tuparetama; A Exma. Senhora Priscilla Leite de Menezes, Vereadora do Município de Tuparetama; A Rádio Comunitária de
Tupã FM, -.

Justificativa

A violência está avançando de maneira vertiginosa no Estado de Pernambuco. Em especial no município acima citado, a
criminalidade vem aumentando de forma assustadora. Homicídios, furtos, arrombamentos em residências e principalmente
assaltos estão cada vez mais frequentes, atingido sobremaneira a qualidade de vida da população, o que tem reforçado o clima
de pânico e preocupação entre os munícipes.
É importante reconhecer o esforço, empenho e dedicação com que as equipes de segurança pública têm trabalhado para conter
a criminalidade na localidade, no entanto, vale ressaltar que o baixo efetivo aliado a outras situações têm sido um verdadeiro
obstáculo para que a contenção deste avanço seja realizada de forma efetiva. 
Como representante deste Poder, tenho sido procurado por líderes e representantes da Sociedade Civil em geral, para que solicite
ao Governo do Estado o aumento no policiamento ostensivo, bem como a execução de outras ações repressivas de combate à
criminalidade naquela região.
Portanto, devido a necessidade urgente de providências no sentido da melhoria na segurança pública em Tuparetama, apelo aos
órgãos competentes, ações que visem reduzir a violência, bem como a aprovação dos nobres Pares nesta Casa Legislativa para
a esta indicação.

Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

José Humberto Cavalcanti
Deputado

Indicações

Pareceres de Comissão

Projeto
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Indicação N° 10607/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Senhor Governador
de Pernambuco, Paulo Câmara, ao Exmo. Senhor Secretário de Defesa Social, Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti, ao Comandante Geral
da Polícia Militar de Pernambuco, Coronel Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto e ao Chefe da Polícia Civil de Pernambuco,
Delegado Joselito Kherle do Amaral, no sentido de providenciar a melhoria no policiamento ostensivo e investigativo no município de
Vicência.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) ao Exmo. Senhor Guilherme de Albuquerque Melo
nunes, Prefeito do Município de Vicência; ao Exmo. Senhor Eder Walter José de Oliveira Silva, Vereador do Município de Vicência; ao
Exmo. Senhor Moiseis Joaquim Dionísio, Vereador do Município de Vicência; ao Exmo. Senhor Samuel Antônio da Cunha, Vereador do
Município de Vicência; ao Exmo. Senhor José Romeu Ataíde Sobrinho, Vereador do Município de Vicência; ao Exmo. Senhor Francisco
de Assis Barbosa do Carmo, Vereador do Município de Vicência; ao Exmo. Senhor Josenildo Pereira de Amorim, Vereador do Município
de Vicência; ao Exmo. Senhor Severino de Oliveira Vasconcelos Neto, Vereador do Município de Vicência; ao Exmo. Senhor Agrinaldo
Cavalcante de Albuquerque, Vereador do Município de Vicência; ao Exmo. Senhor Manoel Gomes de Moura, Vereador do Município de
Vicência; ao Exmo. Senhor Gerson da Silva Teodoro, Vereador do Município de Vicência; ao Exmo. Senhor Alessandro Carlos de Andrade
Batista, Vereador do Município de Vicência; ao Exmo. Senhor Jorge Luiz Pereira, Vereador do Município de Vicência; ao Exmo. Senhor
Luis Virgulino Gonçalves da Silva, Vereador do Município de Vicência.

Justificativa

A violência está avançando de maneira vertiginosa no Estado de Pernambuco. Em especial no município acima citado, a criminalidade
vem aumentando de forma assustadora. Homicídios, furtos, arrombamentos em residências e principalmente assaltos estão cada vez mais
frequentes, atingido sobremaneira a qualidade de vida da população, o que tem reforçado o clima de pânico e preocupação entre os
munícipes.
É importante reconhecer o esforço, empenho e dedicação com que as equipes de segurança pública têm trabalhado para conter a
criminalidade na localidade, no entanto, vale ressaltar que o baixo efetivo aliado a outras situações têm sido um verdadeiro obstáculo para
que a contenção deste avanço seja realizada de forma efetiva. 
Como representante deste Poder, tenho sido procurado por líderes e representantes da Sociedade Civil em geral, para que solicite ao
Governo do Estado o aumento no policiamento ostensivo, bem como a execução de outras ações repressivas de combate à criminalidade
naquela região.
Portanto, devido a necessidade urgente de providências no sentido da melhoria na segurança pública em Vicência, apelo aos órgãos
competentes, ações que visem reduzir a violência, bem como a aprovação dos nobres Pares nesta Casa Legislativa para a esta indicação.

Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

José Humberto Cavalcanti
Deputado

Indicação N° 10608/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja formulado um VEEMENTE APELO ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Paulo Câmara, a Excelentíssima Senhor Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação,
Dra. Lúcia Melo, para viabilizar junto ao Excelentíssimo Senhor Presidente da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, Dr.
Ronaldo Mota Sardenberg, ao Ilustríssimo Senhor Gestor da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, no Estado de
Pernambuco, Dr. João Batista Furtado Filho, e ao Ilustríssimo Senhor Diretor da CLARO NORDESTE, Dr. André Peixoto, no sentido de
envidar esforços visando a instalação de uma TORRE DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR, NO DISTRITO DO TARÁ BENEFICIANDO
OS POVOADOS DE SANTO ANTONIO, SÃO PEDRO DO CORDEIRO, SITIO RATAZINHO, PEDRA FIXA, NO MUNICÍPIO DE
VENTUROSA/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Excelentíssimo Senhor Dr. Paulo Câmara, Governador
do Estado de Pernambuco; Excelentíssima Senhora Dra. Lúcia Melo, Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação; Excelentíssimo Senhor
Dr. Ronaldo Mota Sardenberg, Presidente da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações; Ilustríssimo Senhor Dr. André Peixoto,
Diretor da CLARO NORDESTE; Ilustríssimo Senhor Dr. João Batista Furtado Filho, Gestor da ANATEL - Agência Nacional de
Telecomunicações, no Estado de Pernambuco; Excelentìssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Venturosa, -; Excelentíssimo
Senhor Geovacy Dias Galindo, Vereador do Município de Venturosa; Excelentíssimo Senhor Carlos Alexandre Soares Alves, Vereador do
Município de Venturosa; Ilustríssimo Senhor Veridiano Tenório, -; Comunitária Venturosa FM, Rádio; Ilustríssimo Senhor Tarcísio Tenório
Victor, -; Ilustríssimo Senhor Paulo Cavalcanti, Mercadinho Serv Lar.

Justificativa

O pleito que ora apresentamos, trata-se de uma a reivindicação das 1.000 famílias, que residem no DISTRITO DO TARÁ E OS
POVOADOS DE SANTO ANTONIO, SÃO PEDRO DO CORDEIRO, SITIO TARAZINHO, PEDRA FIXA E ADJACÊNCIAS NO MUNICÍPIO
DE VENTUROSA/PE. Anseiam e aguardam a Instalação de uma Torre de Telefonia Móvel Celular no Distrito do Tará, beneficiando
diversos povoados circunvizinhos, como forma de facilitar a comunicação do homem do campo e levar a inclusão social com o objetivo de
permitir que a população do campo possa realizar ligações e acessar a internet por meio do aparelho celular para se comunicar com outros
produtores, fornecedores e compradores. “Hoje em dia, celular e internet são ferramentas essenciais de trabalho. A ação de hoje é um
passo para o futuro digital que já vivemos, é a conexão do pequeno agricultor com o mundo. Com disposição, compromisso e planejamento
é possível melhorar a qualidade de vida e continuar promovendo o desenvolvimento social. Comunicação é um dos fatores de grande
importância na formação da pessoa como ente social, ainda mais se considerarmos que ora vivenciamos o século da comunicação, que
traz informações rápidas e gera em nós a necessidade de nos comunicar e receber informações, quer seja através dos meios de
informações de massa, quer através dos meios de interlocução. Desta forma devemos sempre estabelecer comunicação rápida e fácil,
com outras localidades e mesmo com o lugar onde residem, proporcionando que as pessoas que ali vivem possam realizar negócios e
otimizar os já existentes, inserindo-se no mundo de progresso e desenvolvimento, que por vezes impõe uma exclusão injustificada de
certos grupos de pessoas.
Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo que solicitamos aos nossos pares a aprovação da mesma. 

Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

João Eudes
Deputado

Indicação N° 10609/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja formulado um VEEMENTE APELO ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Paulo Câmara, a Excelentíssima Senhor Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação,
Dra. Lúcia Melo, para viabilizar junto ao Excelentíssimo Senhor Presidente da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, Dr.
Ronaldo Mota Sardenberg, ao Ilustríssimo Senhor Gestor da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, no Estado de
Pernambuco, Dr. João Batista Furtado Filho, e ao Ilustríssimo Senhor Diretor da CLARO NORDESTE, Dr. André Peixoto, no sentido de
envidar esforços visando a instalação de uma TORRE DE TELEFONIA MÓVEL CELULAR, NO DISTRITO DE GROTÃO BENEFICIANDO
O SITIO PONTAIS, NO MUNICÍPIO DE VENTUROSA/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Excelentíssimo Senhor Dr. Paulo Câmara, Governador
do Estado de Pernambuco; Excelentíssima Senhora Dra. Lúcia Melo, Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação; Excelentíssimo Senhor
Dr. Ronaldo Mota Sardenberg, Presidente da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações; Ilustríssimo Senhor Dr. João Batista
Furtado Filho, Gestor da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, no Estado de Pernambuco; Ilustríssimo Senhor Dr. André
Peixoto, Diretor da CLARO NORDESTE; Excelentìssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Venturosa, -; Excelentíssimo Senhor
Carlos Alexandre Soares Alves, Vereador do Município de Venturosa; Excelentíssimo Senhor Geovacy Dias Galindo, Vereador do
Município de Venturosa; Ilustríssimo Senhor Veridiano Tenório, -; Comunitária Venturosa FM, Rádio; Ilustríssimo Senhor Tarcísio Tenório
Victor, -; Ilustríssimo Senhor Paulo Cavalcanti, Mercadinho Serv Lar.

Justificativa

O pleito que ora apresentamos, trata-se de uma a reivindicação das 500 famílias, que residem no DISTRITO DE GROTÃO E SITIO
PONTAIS, NO MUNICÍPIO DE VENTUROSA/PE. Anseiam e aguardam a Instalação de uma Torre de Telefonia Móvel Celular no
Distrito de Grotão, beneficiando e sitios circunvizinhos, como forma de facilitar a comunicação do homem do campo e levar a inclusão
social com o objetivo de permitir que a população do campo possa realizar ligações e acessar a internet por meio do aparelho celular para
se comunicar com outros produtores, fornecedores e compradores. Hoje em dia, celular e internet são ferramentas essenciais de trabalho.
A ação de hoje é um passo para o futuro digital que já vivemos, é a conexão do pequeno agricultor com o mundo. Com disposição,
compromisso e planejamento é possível melhorar a qualidade de vida e continuar promovendo o desenvolvimento social. Comunicação é
um dos fatores de grande importância na formação da pessoa como ente social, ainda mais se considerarmos que ora vivenciamos o
século da comunicação, que traz informações rápidas e gera em nós a necessidade de nos comunicar e receber informações, quer seja
através dos meios de informações de massa, quer através dos meios de interlocução. Desta forma devemos sempre estabelecer

comunicação rápida e fácil, com outras localidades e mesmo com o lugar onde residem, proporcionando que as pessoas que ali vivem
possam realizar negócios e otimizar os já existentes, inserindo-se no mundo de progresso e desenvolvimento, que por vezes impõe uma
exclusão injustificada de certos grupos de pessoas.
Ante o exposto, julgamos justificada a presente indicação, pelo que solicitamos aos nossos pares a aprovação da mesma. 

Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

João Eudes
Deputado

Indicação N° 10610/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Senhor Governador
de Pernambuco, Paulo Câmara, ao Exmo. Senhor Secretário de Defesa Social, Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti, ao Comandante Geral
da Polícia Militar de Pernambuco, Coronel Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto e ao Chefe da Polícia Civil de Pernambuco,
Delegado Joselito Kherle do Amaral, no sentido de providenciar a melhoria no policiamento ostensivo e investigativo no município de
Condado.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Senhor Antônio Cassiano da Silva, Prefeito do
Município de Condado; Exmo. Senhor José Fernando Ferreira do Nascimento, Vereador do Município de Condado; Exmo. Senhor
Genivaldo Marinho de Barros, Vereador do Município de Condado; Exmo. Senhor Edinaldo do Nascimento da Silva Filho, Vereador do
Município de Condado; Exmo. Senhor José Lucas Netto Schuler de Menezes, Vereador do Município de Condado; Exmo. Senhor Samuel
Vieira de Andrade, Vereador do Município de Condado; Exmo. Senhor Valter Melo de Sousa Filho, Vereador do Município de Condado;
Exmo. Senhor Elias Gomes da Silva, Vereador do Município de Condado; Exmo. Senhor Dauberton Gomes de Áraujo Filho, Vereador do
Município de Condado; Exmo. Senhor Manuel Agostinho Barbosa Neto, Vereador do Município de Condado; Exma. Senhora Sandra
Feliciano de Oliveira Silva, Vereadora do Município de Condado; Exmo. Senhor Pedro Andrade da Silva Filho, Vereador do Município de
Condado; ao Senhor Presidênte do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Condado, -; a Senhora Mariluce Félix dos Santos, Gestora da
Escola Júlio Correia de Oliveira Melo.

Justificativa

A violência está avançando de maneira vertiginosa no Estado de Pernambuco. Em especial no município acima citado, a criminalidade
vem aumentando de forma assustadora. Homicídios, furtos, arrombamentos em residências e principalmente assaltos estão cada vez mais
frequentes, atingido sobremaneira a qualidade de vida da população, o que tem reforçado o clima de pânico e preocupação entre os
munícipes.
É importante reconhecer o esforço, empenho e dedicação com que as equipes de segurança pública têm trabalhado para conter a
criminalidade na localidade, no entanto, vale ressaltar que o baixo efetivo aliado a outras situações têm sido um verdadeiro obstáculo para
que a contenção deste avanço seja realizada de forma efetiva. 
Como representante deste Poder, tenho sido procurado por líderes e representantes da Sociedade Civil em geral, para que solicite ao
Governo do Estado o aumento no policiamento ostensivo, bem como a execução de outras ações repressivas de combate à criminalidade
naquela região.
Portanto, devido a necessidade urgente de providências no sentido da melhoria na segurança pública em Condado, apelo aos órgãos
competentes, ações que visem reduzir a violência, bem como a aprovação dos nobres Pares nesta Casa Legislativa para a esta indicação.

Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

José Humberto Cavalcanti
Deputado

Indicação N° 10611/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Paulo Câmara, ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul Henry, e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Administração do Estado, Milton Coelho Neto, no sentido de incluir o município do Cabo de Santo Agostinho, nas Metas
do Projeto: Regularização Fundiária em Áreas ocupadas pela população de baixa renda, Programa meu Imóvel Legal.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) DOM ANTÔNIO FERNANDO SABURIDO,
Arcebispo; LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO, Prefeito; CLAYTON DA SILVA MARQUES, Vice-Prefeito; MARIO ANDERSON DA
SILVA BARRETO, Vereador Presidente da Câmara de Vereadores do Cabo de Santo Agostinho; AMARO HONORATO DA SILVA,
Vereador – Câmara de Vereadores do Cabo de Santo Agostinho; AUGUSTO CESAR DA CUNHA PAIVA, Vereador – Câmara de
Vereadores do Cabo de Santo Agostinho; JOSÉ FELICIANO DE BARROS JUNIOR, Vereador – Câmara de Vereadores do Cabo de
Santo Agostinho; JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS, Vereador – Câmara de Vereadores do Cabo de Santo Agostinho; EDNA GOMES
DA SILVA, Vereadora – Câmara de Vereadores do Cabo de Santo Agostinho; EZEQUIEL MANOEL DOS SANTOS, Vereador –
Câmara de Vereadores do Cabo de Santo Agostinho; FLAVIO ATILA DA SILVA LEITE, Vereador – Câmara de Vereadores do Cabo
de Santo Agostinho; CARLOS JOSÉ MENDES SILVA, Vereador – Câmara de Vereadores do Cabo de Santo Agostinho; GESSÉ
VALÉRIO DE OLIVEIRA, Vereador – Câmara de Vereadores do Cabo de Santo Agostinho; LABREILDES DOS SANTOS INÁCIO,
Vereador – Câmara de Vereadores do Cabo de Santo Agostinho; JEFFERSON MARCOS BEZERRA, Vereador – Câmara de
Vereadores do Cabo de Santo Agostinho; VICENTE MENDES SILVA NETO, Vereador – Câmara de Vereadores do Cabo de Santo
Agostinho; JOSÉ DE ARIMATÉIA JERÔNIMO SANTOS, Vereador – Câmara de Vereadores do Cabo de Santo Agostinho; RICARDO
CARNEIRO DA SILVA, Vereador – Câmara de Vereadores do Cabo de Santo Agostinho; RONALDO FRANCISCO DOS SANTOS,
Vereador – Câmara de Vereadores do Cabo de Santo Agostinho; NEEMIAS JOSE SILVA, Vereador – Câmara de Vereadores do Cabo
de Santo Agostinho; Osvaldo de Freitas Lopes, Padre; Rogério José da Silva, Pároco - Padre; Gilson José Batista dos Santos, Pároco
- Padre; José Valdir Bezerra da Silva, Pároco - Padre; José Araújo dos Santos Júnior, Padre; Severino Lourenço de Aquino, Padre;
RÁDIO CABO FM, Diretoria.

Justificativa

A regularização fundiária é uma necessidade das mais significativas, tendo em vista a ocupação de áreas pela população de baixa renda
que fazem assentamento e outras casas, e que mais tarde poderão ser alvo de disputas judiciais.
Por assim ser, é que estamos nos dirigindo as autoridades governamentais, para que legalize esses assentamentos e casas, observando
a Lei Fundiária e seus requisitos.
Esta Lei de nº 13.465/2017 foi sancionada pelo Presidente Michel Temer, devendo ser aplicada aos casos de usucapião.
Dando como justificada a nossa proposição, o que beneficiará milhares de pessoas no estado, é que nos dirigimos aos nossos ilustres
pares nesta Casa legislativa, para que acolham õ presente apelo no sentido de sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 10612/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao
Governador do Estado de Pernambuco, Exmo. Sr. Paulo Câmara, e ao Secretário de Defesa Social, Exmo. Sr. Antônio de Pádua
Cavalcanti, no sentido de viabilizar a ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, no município de Serra Talhada.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Antônio de Pádua Cavalcanti, Secretário de Defesa Social; Luciano Duque, Prefeito de Serra Talhada; André Maio, Vereador.

Justificativa

A ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, é de suma importância para as mulheres pernambucanas, o programa é responsável
por diversas ações, como busca ativa e visitas tranquilizadoras das mulheres em situação de violência, rondas, acompanhamentos, visitas
de conscientização e atividades educativas. A patrulha vem agregar à rede de assistência à mulher. A ação, coordenada pela Polícia Militar,
acompanha vítimas da violência doméstica e sexual, fiscalizando o cumprimento de medidas protetivas e punindo os agressores, de modo
preventivo e ostensivo. Mesmo com um número de atendimentos dentro da expectativa inicial do serviço, o trabalho ainda não é suficiente
para controlar a violência contra a mulher no município citado. Precisa-se de uma intervenção imediata das forças de Segurança pública
para que a ordem seja estabelecida e para que principalmente, as mulheres possam novamente se sentirem seguras e usufruírem de seu
Direito de ir e vir que toda Cidadã tem. Diante do exposto, solicito a aprovação dos meus ilustres pares para o pleito acima referenciado.

Sala das Reuniões, em 12 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado



Recife, 16 de março de 2018 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Ano XCV • N0 37 – 7

Indicação N° 10613/2018

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao
Governador do Estado de Pernambuco, Exmo. Sr. Paulo Câmara, e ao Secretário de Defesa Social, Exmo. Sr. Antônio de Pádua
Cavalcanti, no sentido de viabilizar a ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, no município de Timbaúba.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Antônio de Pádua Cavalcanti, Secretário de Defesa Social; Ulisses Felinto Filho, Prefeito de Timbaúba; Maria da Conceição
Alessandra Silva de Santana, Vereadora.

Justificativa

A ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, é de suma importância para as mulheres pernambucanas, o programa é responsável
por diversas ações, como busca ativa e visitas tranquilizadoras das mulheres em situação de violência, rondas, acompanhamentos, visitas
de conscientização e atividades educativas. A patrulha vem agregar à rede de assistência à mulher. A ação, coordenada pela Polícia Militar,
acompanha vítimas da violência doméstica e sexual, fiscalizando o cumprimento de medidas protetivas e punindo os agressores, de modo
preventivo e ostensivo. Mesmo com um número de atendimentos dentro da expectativa inicial do serviço, o trabalho ainda não é suficiente
para controlar a violência contra a mulher no município citado. Precisa-se de uma intervenção imediata das forças de Segurança pública
para que a ordem seja estabelecida e para que principalmente, as mulheres possam novamente se sentirem seguras e usufruírem de seu
Direito de ir e vir que toda Cidadã tem. Diante do exposto, solicito a aprovação dos meus ilustres pares para o pleito acima referenciado.

Sala das Reuniões, em 12 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10614/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao
Governador do Estado de Pernambuco, Exmo. Sr. Paulo Câmara, e ao Secretário de Defesa Social, Exmo. Sr. Antônio de Pádua
Cavalcanti, no sentido de viabilizar a ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, no município do Cabo de Santo Agostinho.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Antônio de Pádua Cavalcanti, Secretário de Defesa Social; Luiz Cabral de Oliveira Filho, Prefeito do Cabo de Santo
Agostinho; Cleber Silva, Presidente Municipal do PRB no Cabo de Santo Agostinho; Maria Silva, Liderança.

Justificativa

A ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, é de suma importância para as mulheres pernambucanas, o programa é responsável
por diversas ações, como busca ativa e visitas tranquilizadoras das mulheres em situação de violência, rondas, acompanhamentos, visitas
de conscientização e atividades educativas. A patrulha vem agregar à rede de assistência à mulher. A ação, coordenada pela Polícia Militar,
acompanha vítimas da violência doméstica e sexual, fiscalizando o cumprimento de medidas protetivas e punindo os agressores, de modo
preventivo e ostensivo. Mesmo com um número de atendimentos dentro da expectativa inicial do serviço, o trabalho ainda não é suficiente
para controlar a violência contra a mulher no município citado. Precisa-se de uma intervenção imediata das forças de Segurança pública
para que a ordem seja estabelecida e para que principalmente, as mulheres possam novamente se sentirem seguras e usufruírem de seu
Direito de ir e vir que toda Cidadã tem. Diante do exposto, solicito a aprovação dos meus ilustres pares para o pleito acima referenciado.

Sala das Reuniões, em 12 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10615/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao Secretário
Estadual de Justiça e Direitos Humanos, Exmo. Sr. Pedro Eurico, no sentido de viabilizar um Mutirão do Programa É Meu Direito, no
município de Sirinhaém.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Pedro Eurico, Secretário Estadual de Justiça e Direitos
Humanos; France Hacker, Prefeito de Sirinhaém; Camila Machado, Vice-prefeita de Sirinhaém; José Amaro Mendes Pereira Filho,
Presidente da Câmara Municipal de Sirinhaém; Adelson Euzebio dos Santos, Vereador; Ronaldo José de Santana, Vereador; Jairo José
de Souza, Vereador; José Laurentino da Silva, Vereador; Eduardo José da Silva, Vereador; Diogo Henrique dos Santos, Vereador; Antonia
da Silva Barbosa, Vereadora; Rodrigo Ribeiro de Oliveira, Vereador; Amaro Malaquias da Silva Filho, Vereador; Domintilio Bezerra de
Andrade, Vereador; Pastor Paulo, Liderança; Auri Pedro, Obreiro; Nallva Freitas, Obreira; Micheline Maria, Obreira; Thiago Gouveia,
Presidente Municipal do PRB de Sirinhaém; Anderson Silva, Liderança; Ivanildo Valença, Liderança; Douglas Silva, Radialista; Tiago
Gomes, Radialista.

Justificativa

O Programa É Meu Direito, é uma parceria do Governo do Estado com às Prefeituras municipais, levando serviços gratuitos de promoção
à cidadania e saúde para a população.
O É Meu Direito está em atividade desde 2015 na Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (SJDH), através da Executiva de Direitos
Humanos (SEDH).
Nos locais onde os serviços são disponibilizados gratuitamente, são realizados a emissão de 2ª vias de certidões de nascimento,
casamento e óbito, e do CPF através do programa Balcão de Direitos. A Secretaria de Defesa Social (SDS), parceira na ação, realizará
emissão de 2ª via de Registro Geral (RG). O É Meu Direito também vai oferecer orientação referentes ao Cadastro Único para Programas
Sociais (CADÚNICO), emissão da Carteira do Idoso e da ID Jovem.
Advogados, assistentes sociais e psicólogos estarão à disposição da população para oferecer orientação jurídica e psicossocial. E mais,
uma unidade móvel do Detran também estará no local à disposição da população para consulta de pontuação, agendamento de serviços,
emissão de nada consta, históricos de propriedade e emissão da segunda via de CNH. 
Na área de saúde e bem estar, a população vai contar com aferição de pressão arterial, avaliação e orientação nutricional, distribuição de
preservativos feminino e masculino, emissão de Cartão do SUS, SPA para pés e mãos, além de palestra sobre violência contra a mulher.
Ante o exposto, e dando como justificado o nosso pleito, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares nesta Assembleia Legislativa, para
que a ele dispensem a necessária acolhida, no intuito de sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 13 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10616/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao Secretário
Estadual de Justiça e Direitos Humanos, Exmo. Sr. Pedro Eurico, no sentido de viabilizar um Mutirão do Programa É Meu Direito, no
município de Rio Formoso.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Pedro Eurico, Secretário Estadual de Justiça e Direitos
Humanos; Isabel Hacker, Prefeita de Rio Formoso; Sebastião Barros, Vice-prefeito de Rio Formoso.

Justificativa

O Programa É Meu Direito, é uma parceria do Governo do Estado com às Prefeituras municipais, levando serviços gratuitos de promoção
à cidadania e saúde para a população. O É Meu Direito está em atividade desde 2015 na Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (SJDH),
através da Executiva de Direitos Humanos (SEDH). Nos locais onde os serviços são disponibilizados gratuitamente, são realizados a
emissão de 2ª vias de certidões de nascimento, casamento e óbito, e do CPF através do programa Balcão de Direitos. A Secretaria de
Defesa Social (SDS), parceira na ação, realizará emissão de 2ª via de Registro Geral (RG). O É Meu Direito também vai oferecer
orientação referentes ao Cadastro Único para Programas Sociais (CADÚNICO), emissão da Carteira do Idoso e da ID Jovem. Advogados,
assistentes sociais e psicólogos estarão à disposição da população para oferecer orientação jurídica e psicossocial. E mais, uma unidade
móvel do Detran também estará no local à disposição da população para consulta de pontuação, agendamento de serviços, emissão de
nada consta, históricos de propriedade e emissão da segunda via de CNH. Na área de saúde e bem estar, a população vai contar com
aferição de pressão arterial, avaliação e orientação nutricional, distribuição de preservativos feminino e masculino, emissão de Cartão do
SUS, SPA para pés e mãos, além de palestra sobre violência contra a mulher. Ante o exposto, e dando como justificado o nosso pleito,
vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares nesta Assembleia Legislativa, para que a ele dispensem a necessária acolhida, no intuito de
sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 13 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10617/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao Secretário
Estadual de Justiça e Direitos Humanos, Exmo. Sr. Pedro Eurico, no sentido de viabilizar um Mutirão do Programa É Meu Direito, no
município de Ipojuca.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Pedro Eurico, Secretário Estadual de Justiça e Direitos
Humanos; Célia Sales, Prefeita de Ipojuca.

Justificativa

O Programa É Meu Direito, é uma parceria do Governo do Estado com às Prefeituras municipais, levando serviços gratuitos de promoção
à cidadania e saúde para a população. O É Meu Direito está em atividade desde 2015 na Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (SJDH),
através da Executiva de Direitos Humanos (SEDH). Nos locais onde os serviços são disponibilizados gratuitamente, são realizados a
emissão de 2ª vias de certidões de nascimento, casamento e óbito, e do CPF através do programa Balcão de Direitos. A Secretaria de
Defesa Social (SDS), parceira na ação, realizará emissão de 2ª via de Registro Geral (RG). O É Meu Direito também vai oferecer
orientação referentes ao Cadastro Único para Programas Sociais (CADÚNICO), emissão da Carteira do Idoso e da ID Jovem. Advogados,
assistentes sociais e psicólogos estarão à disposição da população para oferecer orientação jurídica e psicossocial. E mais, uma unidade
móvel do Detran também estará no local à disposição da população para consulta de pontuação, agendamento de serviços, emissão de
nada consta, históricos de propriedade e emissão da segunda via de CNH. Na área de saúde e bem estar, a população vai contar com
aferição de pressão arterial, avaliação e orientação nutricional, distribuição de preservativos feminino e masculino, emissão de Cartão do
SUS, SPA para pés e mãos, além de palestra sobre violência contra a mulher. Ante o exposto, e dando como justificado o nosso pleito,
vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares nesta Assembleia Legislativa, para que a ele dispensem a necessária acolhida, no intuito de
sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 13 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10618/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao Secretário
Estadual de Justiça e Direitos Humanos, Exmo. Sr. Pedro Eurico, no sentido de viabilizar um Mutirão do Programa É Meu Direito, no bairro
de Afogados, na Cidade do Recife.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Pedro Eurico, Secretário Estadual de Justiça e Direitos
Humanos; Professora Ana Lúcia, Vereadora do Recife; Rhuan Brito, Pastor.

Justificativa

O Programa É Meu Direito, é uma parceria do Governo do Estado com às Prefeituras municipais, levando serviços gratuitos de promoção
à cidadania e saúde para a população. O É Meu Direito está em atividade desde 2015 na Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (SJDH),
através da Executiva de Direitos Humanos (SEDH). Nos locais onde os serviços são disponibilizados gratuitamente, são realizados a
emissão de 2ª vias de certidões de nascimento, casamento e óbito, e do CPF através do programa Balcão de Direitos. A Secretaria de
Defesa Social (SDS), parceira na ação, realizará emissão de 2ª via de Registro Geral (RG). O É Meu Direito também vai oferecer
orientação referentes ao Cadastro Único para Programas Sociais (CADÚNICO), emissão da Carteira do Idoso e da ID Jovem. Advogados,
assistentes sociais e psicólogos estarão à disposição da população para oferecer orientação jurídica e psicossocial. E mais, uma unidade
móvel do Detran também estará no local à disposição da população para consulta de pontuação, agendamento de serviços, emissão de
nada consta, históricos de propriedade e emissão da segunda via de CNH. Na área de saúde e bem estar, a população vai contar com
aferição de pressão arterial, avaliação e orientação nutricional, distribuição de preservativos feminino e masculino, emissão de Cartão do
SUS, SPA para pés e mãos, além de palestra sobre violência contra a mulher. Ante o exposto, e dando como justificado o nosso pleito,
vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares nesta Assembleia Legislativa, para que a ele dispensem a necessária acolhida, no intuito de
sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 13 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10619/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao Secretário
Estadual de Justiça e Direitos Humanos, Exmo. Sr. Pedro Eurico, no sentido de viabilizar um Mutirão do Programa É Meu Direito, no bairro
da Mustardinha, na Cidade do Recife.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Pedro Eurico, Secretário Estadual de Justiça e Direitos
Humanos; Professora Ana Lúcia, Vereadora; Cleiton, Pastor.

Justificativa

O Programa É Meu Direito, é uma parceria do Governo do Estado com às Prefeituras municipais, levando serviços gratuitos de promoção
à cidadania e saúde para a população. O É Meu Direito está em atividade desde 2015 na Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (SJDH),
através da Executiva de Direitos Humanos (SEDH). Nos locais onde os serviços são disponibilizados gratuitamente, são realizados a
emissão de 2ª vias de certidões de nascimento, casamento e óbito, e do CPF através do programa Balcão de Direitos. A Secretaria de
Defesa Social (SDS), parceira na ação, realizará emissão de 2ª via de Registro Geral (RG). O É Meu Direito também vai oferecer
orientação referentes ao Cadastro Único para Programas Sociais (CADÚNICO), emissão da Carteira do Idoso e da ID Jovem. Advogados,
assistentes sociais e psicólogos estarão à disposição da população para oferecer orientação jurídica e psicossocial. E mais, uma unidade
móvel do Detran também estará no local à disposição da população para consulta de pontuação, agendamento de serviços, emissão de
nada consta, históricos de propriedade e emissão da segunda via de CNH. Na área de saúde e bem estar, a população vai contar com
aferição de pressão arterial, avaliação e orientação nutricional, distribuição de preservativos feminino e masculino, emissão de Cartão do
SUS, SPA para pés e mãos, além de palestra sobre violência contra a mulher. Ante o exposto, e dando como justificado o nosso pleito,
vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares nesta Assembleia Legislativa, para que a ele dispensem a necessária acolhida, no intuito de
sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 13 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10620/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao
Governador do Estado de Pernambuco, Exmo. Sr. Paulo Câmara, e ao Secretário de Defesa Social, Exmo. Sr. Antônio de Pádua
Cavalcanti, no sentido de viabilizar a ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, no município de Abreu e Lima.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Antônio de Pádua Cavalcanti, Secretário de Defesa Social; Marcos José da Silva, Prefeito de Abreu e Lima; André Santos,
Presidente Municipal do PRB em Abreu e Lima.

Justificativa

A ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, é de suma importância para as mulheres pernambucanas, o programa é responsável
por diversas ações, como busca ativa e visitas tranquilizadoras das mulheres em situação de violência, rondas, acompanhamentos, visitas
de conscientização e atividades educativas. A patrulha vem agregar à rede de assistência à mulher. A ação, coordenada pela Polícia Militar,
acompanha vítimas da violência doméstica e sexual, fiscalizando o cumprimento de medidas protetivas e punindo os agressores, de modo
preventivo e ostensivo. Mesmo com um número de atendimentos dentro da expectativa inicial do serviço, o trabalho ainda não é suficiente
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para controlar a violência contra a mulher no município citado. Precisa-se de uma intervenção imediata das forças de Segurança pública
para que a ordem seja estabelecida e para que principalmente, as mulheres possam novamente se sentirem seguras e usufruírem de seu
Direito de ir e vir que toda Cidadã tem. Diante do exposto, solicito a aprovação dos meus ilustres pares para o pleito acima referenciado.

Sala das Reuniões, em 12 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10621/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao
Governador do Estado de Pernambuco, Exmo. Sr. Paulo Câmara, e ao Secretário de Defesa Social, Exmo. Sr. Antônio de Pádua
Cavalcanti, no sentido de viabilizar a ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, no município de Pesqueira.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Antônio de Pádua Cavalcanti, Secretário de Defesa Social; Maria José Castro Tenorio, Prefeito de Pesqueira.

Justificativa

A ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, é de suma importância para as mulheres pernambucanas, o programa é responsável
por diversas ações, como busca ativa e visitas tranquilizadoras das mulheres em situação de violência, rondas, acompanhamentos,
visitas de conscientização e atividades educativas. A patrulha vem agregar à rede de assistência à mulher. A ação, coordenada pela
Polícia Militar, acompanha vítimas da violência doméstica e sexual, fiscalizando o cumprimento de medidas protetivas e punindo os
agressores, de modo preventivo e ostensivo. Mesmo com um número de atendimentos dentro da expectativa inicial do serviço, o trabalho
ainda não é suficiente para controlar a violência contra a mulher no município citado. Precisa-se de uma intervenção imediata das forças
de Segurança pública para que a ordem seja estabelecida e para que principalmente, as mulheres possam novamente se sentirem
seguras e usufruírem de seu Direito de ir e vir que toda Cidadã tem. Diante do exposto, solicito a aprovação dos meus ilustres pares para
o pleito acima referenciado.

Sala das Reuniões, em 13 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10622/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao
Governador do Estado de Pernambuco, Exmo. Sr. Paulo Câmara, e ao Secretário de Defesa Social, Exmo. Sr. Antônio de Pádua
Cavalcanti, no sentido de viabilizar a ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, no município de Araripina.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Antônio de Pádua Cavalcanti, Secretário de Defesa Social; José Raimundo Pimentel do Espirito Santo, Prefeito de
Araripina; João Silvanio Rodrigues Silva, Vereador; Francisco Roberto de Moura, Vereador.

Justificativa

A ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, é de suma importância para as mulheres pernambucanas, o programa é responsável
por diversas ações, como busca ativa e visitas tranquilizadoras das mulheres em situação de violência, rondas, acompanhamentos,
visitas de conscientização e atividades educativas. A patrulha vem agregar à rede de assistência à mulher. A ação, coordenada pela
Polícia Militar, acompanha vítimas da violência doméstica e sexual, fiscalizando o cumprimento de medidas protetivas e punindo os
agressores, de modo preventivo e ostensivo. Mesmo com um número de atendimentos dentro da expectativa inicial do serviço, o trabalho
ainda não é suficiente para controlar a violência contra a mulher no município citado. Precisa-se de uma intervenção imediata das forças
de Segurança pública para que a ordem seja estabelecida e para que principalmente, as mulheres possam novamente se sentirem
seguras e usufruírem de seu Direito de ir e vir que toda Cidadã tem. Diante do exposto, solicito a aprovação dos meus ilustres pares para
o pleito acima referenciado.

Sala das Reuniões, em 13 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10623/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao
Governador do Estado de Pernambuco, Exmo. Sr. Paulo Câmara, e ao Secretário de Defesa Social, Exmo. Sr. Antônio de Pádua
Cavalcanti, no sentido de viabilizar a ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, no município de Ouricuri.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Antônio de Pádua Cavalcanti, Secretário de Defesa Social; Francisco Ricardo Soares Ramos, Prefeito de Ouricuri; José
Alexandro de Souza, Vereador; Pastor Fabrício, Regional.

Justificativa

A ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, é de suma importância para as mulheres pernambucanas, o programa é responsável
por diversas ações, como busca ativa e visitas tranquilizadoras das mulheres em situação de violência, rondas, acompanhamentos,
visitas de conscientização e atividades educativas. A patrulha vem agregar à rede de assistência à mulher. A ação, coordenada pela
Polícia Militar, acompanha vítimas da violência doméstica e sexual, fiscalizando o cumprimento de medidas protetivas e punindo os
agressores, de modo preventivo e ostensivo. Mesmo com um número de atendimentos dentro da expectativa inicial do serviço, o trabalho
ainda não é suficiente para controlar a violência contra a mulher no município citado. Precisa-se de uma intervenção imediata das forças
de Segurança pública para que a ordem seja estabelecida e para que principalmente, as mulheres possam novamente se sentirem
seguras e usufruírem de seu Direito de ir e vir que toda Cidadã tem. Diante do exposto, solicito a aprovação dos meus ilustres pares para
o pleito acima referenciado.

Sala das Reuniões, em 13 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10624/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao
Governador do Estado de Pernambuco, Exmo. Sr. Paulo Câmara, e ao Secretário de Defesa Social, Exmo. Sr. Antônio de Pádua
Cavalcanti, no sentido de viabilizar a ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, no município de Ipojuca.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Antônio de Pádua Cavalcanti, Secretário de Defesa Social; Célia Sales, Prefeita de Ipojuca.

Justificativa

A ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, é de suma importância para as mulheres pernambucanas, o programa é responsável
por diversas ações, como busca ativa e visitas tranquilizadoras das mulheres em situação de violência, rondas, acompanhamentos,
visitas de conscientização e atividades educativas. A patrulha vem agregar à rede de assistência à mulher. A ação, coordenada pela
Polícia Militar, acompanha vítimas da violência doméstica e sexual, fiscalizando o cumprimento de medidas protetivas e punindo os
agressores, de modo preventivo e ostensivo. Mesmo com um número de atendimentos dentro da expectativa inicial do serviço, o trabalho
ainda não é suficiente para controlar a violência contra a mulher no município citado. Precisa-se de uma intervenção imediata das forças
de Segurança pública para que a ordem seja estabelecida e para que principalmente, as mulheres possam novamente se sentirem
seguras e usufruírem de seu Direito de ir e vir que toda Cidadã tem. Diante do exposto, solicito a aprovação dos meus ilustres pares para
o pleito acima referenciado.

Sala das Reuniões, em 13 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10625/2018

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao
Governador do Estado de Pernambuco, Exmo. Sr. Paulo Câmara, e ao Secretário de Defesa Social, Exmo. Sr. Antônio de Pádua
Cavalcanti, no sentido de viabilizar a ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, no município de Igarassu.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Antônio de Pádua Cavalcanti, Secretário de Defesa Social; Mário Ricardo, Prefeito de Igarassu; Irmão Silvano, Liderança.

Justificativa

A ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, é de suma importância para as mulheres pernambucanas, o programa é responsável
por diversas ações, como busca ativa e visitas tranquilizadoras das mulheres em situação de violência, rondas, acompanhamentos, visitas
de conscientização e atividades educativas. A patrulha vem agregar à rede de assistência à mulher. A ação, coordenada pela Polícia Militar,
acompanha vítimas da violência doméstica e sexual, fiscalizando o cumprimento de medidas protetivas e punindo os agressores, de modo
preventivo e ostensivo. Mesmo com um número de atendimentos dentro da expectativa inicial do serviço, o trabalho ainda não é suficiente
para controlar a violência contra a mulher no município citado. Precisa-se de uma intervenção imediata das forças de Segurança pública
para que a ordem seja estabelecida e para que principalmente, as mulheres possam novamente se sentirem seguras e usufruírem de seu
Direito de ir e vir que toda Cidadã tem. Diante do exposto, solicito a aprovação dos meus ilustres pares para o pleito acima referenciado.

Sala das Reuniões, em 13 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10626/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao
Governador do Estado de Pernambuco, Exmo. Sr. Paulo Câmara, e ao Secretário de Defesa Social, Exmo. Sr. Antônio de Pádua
Cavalcanti, no sentido de viabilizar a ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, no município de Casinhas.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Antônio de Pádua Cavalcanti, Secretário de Defesa Social; Ricardo Raimundo, Presidente Municipal do PRB em Casinhas.

Justificativa

A ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha, é de suma importância para as mulheres pernambucanas, o programa é responsável
por diversas ações, como busca ativa e visitas tranquilizadoras das mulheres em situação de violência, rondas, acompanhamentos, visitas
de conscientização e atividades educativas. A patrulha vem agregar à rede de assistência à mulher. A ação, coordenada pela Polícia Militar,
acompanha vítimas da violência doméstica e sexual, fiscalizando o cumprimento de medidas protetivas e punindo os agressores, de modo
preventivo e ostensivo. Mesmo com um número de atendimentos dentro da expectativa inicial do serviço, o trabalho ainda não é suficiente
para controlar a violência contra a mulher no município citado. Precisa-se de uma intervenção imediata das forças de Segurança pública
para que a ordem seja estabelecida e para que principalmente, as mulheres possam novamente se sentirem seguras e usufruírem de seu
Direito de ir e vir que toda Cidadã tem. Diante do exposto, solicito a aprovação dos meus ilustres pares para o pleito acima referenciado.

Sala das Reuniões, em 12 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10627/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado APELO ao Exmo. Prefeito da Cidade do
Recife, senhor Geraldo Júlio e ao Presidente da Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (EMLURB), Senhor Roberto
Gusmão, no sentido de viabilizar ações necessárias para a capinação da Rua Rondonópolis, no bairro do Barro, na Cidade do Recife.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Geraldo Júlio, Prefeito da Cidade do Recife; Roberto
Gusmão, Presidente da Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (EMLURB); Patrícia Juliana, Liderança.

Justificativa

A reclamação dos moradores e dos freqüentadores da Rua Rondonópolis é facilmente constatada por qualquer cidadão que se disponha
a circular pela via principal do bairro da Barro, um simples passeio e já se constata em cada esquina o descaso com a limpeza urbana e
a saúde pública.
Os montantes de lixo e matagal se concentram com maior freqüência no local mencionado, onde a sujeira é excessiva. Os moradores já
denunciaram ao serviço de limpeza urbana e até o momento não houve nenhuma ação de retirada de acumulo do lixo. 
Esse mesmo lixo que fica a céu aberto produz bactérias, fungos, além de também atrair baratas, ratos, moscas, mosquitos, além de
poderem transmitir doenças sérias, como dengue, febre, cólera e disenteria.
Diante deste fato rogo aos meus pares da Casa Joaquim Nabuco na aprovação desta indicação.

Sala das Reuniões, em 13 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10628/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao Secretário
Estadual de Justiça e Direitos Humanos, Exmo. Sr. Pedro Eurico, no sentido de viabilizar um Mutirão do Programa É Meu Direito, no bairro
do Pina, na Cidade do Recife.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Pedro Eurico, Secretário Estadual de Justiça e Direitos
Humanos; Professora Ana Lúcia, Vereadora.

Justificativa

O Programa É Meu Direito, é uma parceria do Governo do Estado com às Prefeituras municipais, levando serviços gratuitos de promoção
à cidadania e saúde para a população. O É Meu Direito está em atividade desde 2015 na Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (SJDH),
através da Executiva de Direitos Humanos (SEDH). Nos locais onde os serviços são disponibilizados gratuitamente, são realizados a
emissão de 2ª vias de certidões de nascimento, casamento e óbito, e do CPF através do programa Balcão de Direitos. A Secretaria de
Defesa Social (SDS), parceira na ação, realizará emissão de 2ª via de Registro Geral (RG). O É Meu Direito também vai oferecer
orientação referentes ao Cadastro Único para Programas Sociais (CADÚNICO), emissão da Carteira do Idoso e da ID Jovem. Advogados,
assistentes sociais e psicólogos estarão à disposição da população para oferecer orientação jurídica e psicossocial. E mais, uma unidade
móvel do Detran também estará no local à disposição da população para consulta de pontuação, agendamento de serviços, emissão de
nada consta, históricos de propriedade e emissão da segunda via de CNH. Na área de saúde e bem estar, a população vai contar com
aferição de pressão arterial, avaliação e orientação nutricional, distribuição de preservativos feminino e masculino, emissão de Cartão do
SUS, SPA para pés e mãos, além de palestra sobre violência contra a mulher. Ante o exposto, e dando como justificado o nosso pleito,
vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares nesta Assembleia Legislativa, para que a ele dispensem a necessária acolhida, no intuito de
sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 13 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10629/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao Secretário
Estadual de Justiça e Direitos Humanos, Exmo. Sr. Pedro Eurico, no sentido de viabilizar um Mutirão do Programa É Meu Direito, no bairro
do Ibura, na Cidade do Recife.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Pedro Eurico, Secretário Estadual de Justiça e Direitos
Humanos; Professora Ana Lúcia, Vereadora; William, Pastor.
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Justificativa

O Programa É Meu Direito, é uma parceria do Governo do Estado com às Prefeituras municipais, levando serviços gratuitos de promoção
à cidadania e saúde para a população. O É Meu Direito está em atividade desde 2015 na Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (SJDH),
através da Executiva de Direitos Humanos (SEDH). Nos locais onde os serviços são disponibilizados gratuitamente, são realizados a
emissão de 2ª vias de certidões de nascimento, casamento e óbito, e do CPF através do programa Balcão de Direitos. A Secretaria de
Defesa Social (SDS), parceira na ação, realizará emissão de 2ª via de Registro Geral (RG). O É Meu Direito também vai oferecer orientação
referentes ao Cadastro Único para Programas Sociais (CADÚNICO), emissão da Carteira do Idoso e da ID Jovem. Advogados, assistentes
sociais e psicólogos estarão à disposição da população para oferecer orientação jurídica e psicossocial. E mais, uma unidade móvel do
Detran também estará no local à disposição da população para consulta de pontuação, agendamento de serviços, emissão de nada consta,
históricos de propriedade e emissão da segunda via de CNH. Na área de saúde e bem estar, a população vai contar com aferição de pressão
arterial, avaliação e orientação nutricional, distribuição de preservativos feminino e masculino, emissão de Cartão do SUS, SPA para pés e
mãos, além de palestra sobre violência contra a mulher. Ante o exposto, e dando como justificado o nosso pleito, vimos nos dirigir aos nossos
ilustres pares nesta Assembleia Legislativa, para que a ele dispensem a necessária acolhida, no intuito de sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 13 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10630/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao Secretário
Estadual de Justiça e Direitos Humanos, Exmo. Sr. Pedro Eurico, no sentido de viabilizar um Mutirão do Programa É Meu Direito, no bairro
do Jordão, na Cidade do Recife.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Pedro Eurico, Secretário Estadual de Justiça e Direitos
Humanos; Alexsandro, Pastor.

Justificativa

O Programa É Meu Direito, é uma parceria do Governo do Estado com às Prefeituras municipais, levando serviços gratuitos de promoção
à cidadania e saúde para a população. O É Meu Direito está em atividade desde 2015 na Secretaria de Justiça e Direitos Humanos (SJDH),
através da Executiva de Direitos Humanos (SEDH). Nos locais onde os serviços são disponibilizados gratuitamente, são realizados a
emissão de 2ª vias de certidões de nascimento, casamento e óbito, e do CPF através do programa Balcão de Direitos. A Secretaria de
Defesa Social (SDS), parceira na ação, realizará emissão de 2ª via de Registro Geral (RG). O É Meu Direito também vai oferecer orientação
referentes ao Cadastro Único para Programas Sociais (CADÚNICO), emissão da Carteira do Idoso e da ID Jovem. Advogados, assistentes
sociais e psicólogos estarão à disposição da população para oferecer orientação jurídica e psicossocial. E mais, uma unidade móvel do
Detran também estará no local à disposição da população para consulta de pontuação, agendamento de serviços, emissão de nada consta,
históricos de propriedade e emissão da segunda via de CNH. Na área de saúde e bem estar, a população vai contar com aferição de pressão
arterial, avaliação e orientação nutricional, distribuição de preservativos feminino e masculino, emissão de Cartão do SUS, SPA para pés e
mãos, além de palestra sobre violência contra a mulher. Ante o exposto, e dando como justificado o nosso pleito, vimos nos dirigir aos nossos
ilustres pares nesta Assembleia Legislativa, para que a ele dispensem a necessária acolhida, no intuito de sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 13 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10631/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Exmo. Sr. Gilberto Kassab, no sentido de viabilizar a implantação do Programa Internet
para Todos, no município de Petrolina. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Gilberto Kassab, Ministro da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações; Miguel Coelho, Prefeito de Petrolina; Alex de Jesus, Vereador.

Justificativa

Em cerimônia com prefeitos em Brasília, nesta segunda-feira (12/03), o ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
(MCTIC), Gilberto Kassab, assinou com prefeitos termo de adesão ao programa Internet para Todos. O presidente Michel Temer participou
da solenidade. Segundo o MCTIC, o Internet para Todos tem o objetivo de levar banda larga a regiões e municípios sem acesso ou com
acesso precário à internet. O governo federal projeta que cerca de 40 mil localidades no país serão beneficiadas pela iniciativa, que oferecerá
aos usuários conexão a preços reduzidos. O MCTIC informou que o Internet para Todos tem 2.766 cidades prontas para adesão ao
programa, de um total de 2.978 municípios cadastrados. Segundo Kassab, 2,4 mil prefeitos participaram da solenidade para assinar os
termos de adesão. Os municípios que entraram na primeira fase do Internet para Todos começarão a receber as antenas em maio, de acordo
com o MCTIC, que prevê instalar 200 antenas por dia. Cabe as prefeituras indicar onde serão instaladas as antenas para distribuição do
sinal de internet, bem como garantir a segurança da área e custear as despesas de energia elétrica. O Satélite Geoestacionário de Defesa
e Comunicações Estratégicas (SGDC), em órbita desde maio de 2017, vai garantir a conexão. O satélite recebeu R$ 3 bilhões em
investimento e tem vida útil de 18 anos. Ante o exposto, e dando como justificado o nosso pleito, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares
nesta Assembleia Legislativa, para que a ele dispensem a necessária acolhida, no intuito de sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10632/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Exmo. Sr. Gilberto Kassab, no sentido de viabilizar a implantação do Programa Internet
para Todos, no município de Caruaru. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Gilberto Kassab, Ministro da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações; Raquel Lyra, Prefeita de Caruaru; Pastor Carlos Santos, Presidente Municipal do PRB em Caruaru.

Justificativa

Em cerimônia com prefeitos em Brasília, nesta segunda-feira (12/03), o ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
(MCTIC), Gilberto Kassab, assinou com prefeitos termo de adesão ao programa Internet para Todos. O presidente Michel Temer participou
da solenidade. Segundo o MCTIC, o Internet para Todos tem o objetivo de levar banda larga a regiões e municípios sem acesso ou com
acesso precário à internet. O governo federal projeta que cerca de 40 mil localidades no país serão beneficiadas pela iniciativa, que oferecerá
aos usuários conexão a preços reduzidos. O MCTIC informou que o Internet para Todos tem 2.766 cidades prontas para adesão ao
programa, de um total de 2.978 municípios cadastrados. Segundo Kassab, 2,4 mil prefeitos participaram da solenidade para assinar os
termos de adesão. Os municípios que entraram na primeira fase do Internet para Todos começarão a receber as antenas em maio, de acordo
com o MCTIC, que prevê instalar 200 antenas por dia. Cabe as prefeituras indicar onde serão instaladas as antenas para distribuição do
sinal de internet, bem como garantir a segurança da área e custear as despesas de energia elétrica. O Satélite Geoestacionário de Defesa
e Comunicações Estratégicas (SGDC), em órbita desde maio de 2017, vai garantir a conexão. O satélite recebeu R$ 3 bilhões em
investimento e tem vida útil de 18 anos. Ante o exposto, e dando como justificado o nosso pleito, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares
nesta Assembleia Legislativa, para que a ele dispensem a necessária acolhida, no intuito de sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10633/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao Ministro
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Exmo. Sr. Gilberto Kassab, no sentido de viabilizar a implantação do Programa
Internet para Todos, no município de Rio Formoso. 

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Gilberto Kassab, Ministro da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações; Isabel Hacker, Prefeita de Rio Formoso; Sebastião Barros, Vice-prefeito de Rio Formoso.

Justificativa

Em cerimônia com prefeitos em Brasília, nesta segunda-feira (12/03), o ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
(MCTIC), Gilberto Kassab, assinou com prefeitos termo de adesão ao programa Internet para Todos. O presidente Michel Temer participou
da solenidade. Segundo o MCTIC, o Internet para Todos tem o objetivo de levar banda larga a regiões e municípios sem acesso ou com
acesso precário à internet. O governo federal projeta que cerca de 40 mil localidades no país serão beneficiadas pela iniciativa, que
oferecerá aos usuários conexão a preços reduzidos. O MCTIC informou que o Internet para Todos tem 2.766 cidades prontas para adesão
ao programa, de um total de 2.978 municípios cadastrados. Segundo Kassab, 2,4 mil prefeitos participaram da solenidade para assinar os
termos de adesão. Os municípios que entraram na primeira fase do Internet para Todos começarão a receber as antenas em maio, de
acordo com o MCTIC, que prevê instalar 200 antenas por dia. Cabe as prefeituras indicar onde serão instaladas as antenas para
distribuição do sinal de internet, bem como garantir a segurança da área e custear as despesas de energia elétrica. O Satélite
Geoestacionário de Defesa e Comunicações Estratégicas (SGDC), em órbita desde maio de 2017, vai garantir a conexão. O satélite
recebeu R$ 3 bilhões em investimento e tem vida útil de 18 anos. Ante o exposto, e dando como justificado o nosso pleito, vimos nos dirigir
aos nossos ilustres pares nesta Assembleia Legislativa, para que a ele dispensem a necessária acolhida, no intuito de sua aprovação em
plenário.

Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10634/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao Ministro
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Exmo. Sr. Gilberto Kassab, no sentido de viabilizar a implantação do Programa
Internet para Todos, no município de Sirinhaém. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Gilberto Kassab, Ministro da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações; France Hacker, Prefeito de Sirinhaém; Camila Machado, Vice-prefeita de Sirinhaém; José Amaro Mendes
Pereira Filho, Presidente da Câmara Municipal de Sirinhaém; Adelson Euzebio dos Santos, vereador; Ronaldo José de Santana, vereador;
Jairo José de Souza, vereador; José Laurentino da Silva, Vereador; Eduardo José da Silva, vereador; Diogo Henrique dos Santos,
vereador; Antonia da Silva Barbosa, vereadora; Rodrigo Ribeiro de Oliveira, vereador; Amaro Malaquias da Silva Filho, vereador; Domintilio
Bezerra de Andrade, vereador; Anderson Silva, Liderança; Ivanildo Valença, Liderança; Douglas Silva, Radialista; Tiago Gomes, Radialista;
Thiago Gouveia, Presidente Municipal do PRB em Sirinhaém; Paulo, Pastor; Auri Pedro, Obreiro; Nallva Freitas, Obreira; Micheline Maria,
Obreira.

Justificativa

Em cerimônia com prefeitos em Brasília, nesta segunda-feira (12/03), o ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
(MCTIC), Gilberto Kassab, assinou com prefeitos termo de adesão ao programa Internet para Todos. 
O presidente Michel Temer participou da solenidade. Segundo o MCTIC, o Internet para Todos tem o objetivo de levar banda larga a regiões
e municípios sem acesso ou com acesso precário à internet. 
O governo federal projeta que cerca de 40 mil localidades no país serão beneficiadas pela iniciativa, que oferecerá aos usuários conexão
a preços reduzidos. 
O MCTIC informou que o Internet para Todos tem 2.766 cidades prontas para adesão ao programa, de um total de 2.978 municípios
cadastrados. Segundo Kassab, 2,4 mil prefeitos participaram da solenidade para assinar os termos de adesão. 
Os municípios que entraram na primeira fase do Internet para Todos começarão a receber as antenas em maio, de acordo com o MCTIC,
que prevê instalar 200 antenas por dia. 
Cabe as prefeituras indicar onde serão instaladas as antenas para distribuição do sinal de internet, bem como garantir a segurança da
área e custear as despesas de energia elétrica. 
O Satélite Geoestacionário de Defesa e Comunicações Estratégicas (SGDC), em órbita desde maio de 2017, vai garantir a conexão. 
O satélite recebeu R$ 3 bilhões em investimento e tem vida útil de 18 anos. 
Ante o exposto, e dando como justificado o nosso pleito, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares nesta Assembleia Legislativa, para
que a ele dispensem a necessária acolhida, no intuito de sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10635/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao Ministro
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Exmo. Sr. Gilberto Kassab, no sentido de viabilizar a implantação do Programa
Internet para Todos, no município de Serra Talhada. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Gilberto Kassab, Ministro da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações; Luciano Duque, Prefeito de Serra Talhada; André Maio, Vereador.

Justificativa

Em cerimônia com prefeitos em Brasília, nesta segunda-feira (12/03), o ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
(MCTIC), Gilberto Kassab, assinou com prefeitos termo de adesão ao programa Internet para Todos. O presidente Michel Temer participou
da solenidade. Segundo o MCTIC, o Internet para Todos tem o objetivo de levar banda larga a regiões e municípios sem acesso ou com
acesso precário à internet. O governo federal projeta que cerca de 40 mil localidades no país serão beneficiadas pela iniciativa, que
oferecerá aos usuários conexão a preços reduzidos. O MCTIC informou que o Internet para Todos tem 2.766 cidades prontas para adesão
ao programa, de um total de 2.978 municípios cadastrados. Segundo Kassab, 2,4 mil prefeitos participaram da solenidade para assinar os
termos de adesão. Os municípios que entraram na primeira fase do Internet para Todos começarão a receber as antenas em maio, de
acordo com o MCTIC, que prevê instalar 200 antenas por dia. Cabe as prefeituras indicar onde serão instaladas as antenas para
distribuição do sinal de internet, bem como garantir a segurança da área e custear as despesas de energia elétrica. O Satélite
Geoestacionário de Defesa e Comunicações Estratégicas (SGDC), em órbita desde maio de 2017, vai garantir a conexão. O satélite
recebeu R$ 3 bilhões em investimento e tem vida útil de 18 anos. Ante o exposto, e dando como justificado o nosso pleito, vimos nos dirigir
aos nossos ilustres pares nesta Assembleia Legislativa, para que a ele dispensem a necessária acolhida, no intuito de sua aprovação em
plenário.

Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10636/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao Ministro
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Exmo. Sr. Gilberto Kassab, no sentido de viabilizar a implantação do Programa
Internet para Todos, na Cidade do Recife. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Gilberto Kassab, Ministro da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações; Geraldo Júlio, Prefeito do Recife; Professora Ana Lúcia, Vereadora.

Justificativa

Em cerimônia com prefeitos em Brasília, nesta segunda-feira (12/03), o ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
(MCTIC), Gilberto Kassab, assinou com prefeitos termo de adesão ao programa Internet para Todos. O presidente Michel Temer participou
da solenidade. Segundo o MCTIC, o Internet para Todos tem o objetivo de levar banda larga a regiões e municípios sem acesso ou com
acesso precário à internet. O governo federal projeta que cerca de 40 mil localidades no país serão beneficiadas pela iniciativa, que
oferecerá aos usuários conexão a preços reduzidos. O MCTIC informou que o Internet para Todos tem 2.766 cidades prontas para adesão
ao programa, de um total de 2.978 municípios cadastrados. Segundo Kassab, 2,4 mil prefeitos participaram da solenidade para assinar os
termos de adesão. Os municípios que entraram na primeira fase do Internet para Todos começarão a receber as antenas em maio, de
acordo com o MCTIC, que prevê instalar 200 antenas por dia. Cabe as prefeituras indicar onde serão instaladas as antenas para
distribuição do sinal de internet, bem como garantir a segurança da área e custear as despesas de energia elétrica. O Satélite
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Geoestacionário de Defesa e Comunicações Estratégicas (SGDC), em órbita desde maio de 2017, vai garantir a conexão. O satélite
recebeu R$ 3 bilhões em investimento e tem vida útil de 18 anos. Ante o exposto, e dando como justificado o nosso pleito, vimos nos dirigir
aos nossos ilustres pares nesta Assembleia Legislativa, para que a ele dispensem a necessária acolhida, no intuito de sua aprovação em
plenário.

Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10637/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhando um veemente apelo ao Ministro
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Exmo. Sr. Gilberto Kassab, no sentido de viabilizar a implantação do Programa
Internet para Todos, na Cidade de Olinda. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Gilberto Kassab, Ministro da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações; Professor Lupércio, Prefeito de Olinda; Denise Almeida, Vereadora.

Justificativa

Em cerimônia com prefeitos em Brasília, nesta segunda-feira (12/03), o ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
(MCTIC), Gilberto Kassab, assinou com prefeitos termo de adesão ao programa Internet para Todos. O presidente Michel Temer participou
da solenidade. Segundo o MCTIC, o Internet para Todos tem o objetivo de levar banda larga a regiões e municípios sem acesso ou com
acesso precário à internet. O governo federal projeta que cerca de 40 mil localidades no país serão beneficiadas pela iniciativa, que oferecerá
aos usuários conexão a preços reduzidos. O MCTIC informou que o Internet para Todos tem 2.766 cidades prontas para adesão ao
programa, de um total de 2.978 municípios cadastrados. Segundo Kassab, 2,4 mil prefeitos participaram da solenidade para assinar os
termos de adesão. Os municípios que entraram na primeira fase do Internet para Todos começarão a receber as antenas em maio, de acordo
com o MCTIC, que prevê instalar 200 antenas por dia. Cabe as prefeituras indicar onde serão instaladas as antenas para distribuição do
sinal de internet, bem como garantir a segurança da área e custear as despesas de energia elétrica. O Satélite Geoestacionário de Defesa
e Comunicações Estratégicas (SGDC), em órbita desde maio de 2017, vai garantir a conexão. O satélite recebeu R$ 3 bilhões em
investimento e tem vida útil de 18 anos. Ante o exposto, e dando como justificado o nosso pleito, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares
nesta Assembleia Legislativa, para que a ele dispensem a necessária acolhida, no intuito de sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

Bispo Ossésio Silva
Deputado

Indicação N° 10638/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Paulo Câmara, ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul Henry, e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Administração do Estado, Milton Coelho Neto, no sentido de incluir o município do Jaboatão dos Guararapes, nas Metas
do Projeto: Regularização Fundiária em Áreas ocupadas pela população de baixa renda, Programa meu Imóvel Legal.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Dom Antônio Fernando Saburido, Arcebispo da
Diocese de Olinda e Recife; Anderson Ferreira Rodrigues, Prefeito do Município de Jaboatão dos Guararapes; Ricardo Cezar Valois de
Araujo, Vice-Prefeito do Município de Jaboatão dos Guararapes; Adeildo Pereira Lins, Vereador Presidente da Câmara Municipal de
Jaboatão dos Guararapes; Carlos Alberto Bezerra, Vereador; Carlos Alberto do Nascimento, Vereador; Carlos André da Silva, Vereador;
Charles Darks Rodrigues de Aguiar, Vereador; Daniel Alves Bezerra, Vereador; Eduardo Gomes do Nascimento, Vereador; Tadeu Cesar
Barbosa Cavalcanti Santiago, Vereador; Carlos Eugênio Batista da Silva, Vereador; Josabete Maria da Silva, Vereador; Josué da Silva,
Vereador; Fabio José da Silva, Vereador; Joabe Célio de Albuquerque, Vereador; Marcio Henrique de Oliveira Silva, Vereador; Marlus de
Araujo Costa, Vereador; Melquizedeque Lima de Almeida, Vereador; Erivaldo José dos Santos, Vereador; Emerson de Souza Barbosa,
Vereador; Jose Leonardo Diniz, Vereador; Fernando Sergio de Araujo Pinheiro, Vereador; Cledson de Freitas Ribeiro, Vereador; José
Pereira de Menezes, Vereador; Gilberto Florêncio de Albuquerque, Vereador; Sandro Raimundo de Andrade, Vereador; Ubirajara Ferreira
da Silva, Vereador; Sebastião Virgilio Vieira, Vereador; José Vilmar Cavalcanti de Melo, Vereador; CDL Jaboatão dos Guararapes,
Diretoria; Elias Gomes, Politico; Alessandra Maria Alves e Silva, Liderança; Josadaque Eliaquim, Liderança; Fernando Luiz Maia,
Liderança; Padre Deonilson Nogueira, Administrador Paroquial; Frei José Alberto Bezerra da Costa, Administrador Paroquial; Padre Cícero
Ferreira de Paula, Pároco; Padre Dennys Nunes Pimentel, Pároco; Padre Luis Telmo Feitosa, Administrador Paroquial; Frei Joaquim
Ferreira da Luz, Administrador Paroquial; Padre Acácio Carvalho Paes de Andrade, Administrador Paroquial; Padre Joatan Vitorino dos
Santos, Pároco; Padre Josenilson Antônio da Silva, Nossa Senhora do Rosário; Padre Fábio Santos, Pároco; Padre Fábio André Menezes
dos Reis, Pároco; Padre Francisco Damião da Silva, Pároco; Padre Gerson Aparecido dos Santos, Administrador Paroquial; Padre Antônio
Pereira, Administrador Paroquial; Flavio Antonio Delgado Lessa, Motorista.

Justificativa

A regularização fundiária é uma necessidade das mais significativas, tendo em vista a ocupação de áreas pela população de baixa renda
que fazem assentamento e outras casas, e que mais tarde poderão ser alvo de disputas judiciais.
Por assim ser, é que estamos nos dirigindo as autoridades governamentais, para que legalize esses assentamentos e casas, observando
a Lei Fundiária e seus requisitos.
Esta Lei de nº 13.465/2017 foi sancionada pelo Presidente Michel Temer, devendo ser aplicada aos casos de usucapião.
Dando como justificada a nossa proposição, o que beneficiará milhares de pessoas no estado, é que nos dirigimos aos nossos ilustres
pares nesta Casa legislativa, para que acolham õ presente apelo no sentido de sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 15 de março de 2018.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 10639/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Paulo Câmara, ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul Henry, e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Administração do Estado, Milton Coelho Neto, no sentido de incluir o município do Recife, nas Metas do Projeto:
Regularização Fundiária em Áreas ocupadas pela população de baixa renda, Programa meu Imóvel Legal.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) DOM ANTÔNIO FERNANDO SABURIDO, Arcebispo;
GERALDO JULIO DE MELLO FILHO, Prefeito da Cidade do Recife; LUCIANO SIQUEIRA, Vice-Prefeito da Cidade do Recife; EDUARDO
MARQUES, Vereador Presidente da Câmara Municipal de Vereadores; ALINE MARIANO, Vereadora; JAYME ASFORA, Vereador;
CARLOS GUEIROS, Vereador; JOÃO CARLOS MAGALHÃES SILVA, Padre; COSMO FRANCISCO DO NASCIMENTO, Padre; EUDÉZIO
GUEDES VICTOR, Padre; IRMAEL VIEIRA MOREIRA, Padre; Clodoaldo José da Silva, Liderança.

Justificativa

A regularização fundiária é uma necessidade das mais significativas, tendo em vista a ocupação de áreas pela população de baixa renda
que fazem assentamento e outras casas, e que mais tarde poderão ser alvo de disputas judiciais.
Por assim ser, é que estamos nos dirigindo as autoridades governamentais, para que legalize esses assentamentos e casas, observando
a Lei Fundiária e seus requisitos.
Esta Lei de nº 13.465/2017 foi sancionada pelo Presidente Michel Temer, devendo ser aplicada aos casos de usucapião.
Dando como justificada a nossa proposição, o que beneficiará milhares de pessoas no estado, é que nos dirigimos aos nossos ilustres
pares nesta Casa legislativa, para que acolham õ presente apelo no sentido de sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 15 de março de 2018.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 10640/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Paulo Câmara, ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul Henry, e ao Excelentíssimo Senhor

Secretário de Administração do Estado, Milton Coelho Neto, no sentido de incluir o município do Jaqueira, nas Metas do Projeto:
Regularização Fundiária em Áreas ocupadas pela população de baixa renda, Programa meu Imóvel Legal.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Dom Henrique Soares da Costa, Bispo; Marivaldo
Silva de Andrade, Prefeito do Município de Jaqueira; Luís Henrique da Silva Barros, Vice-Prefeito do Município de Jaqueira; Cicero Tenório
da Silva, Vereador; Edcleide Felix dos Santos, Vereadora; Daniel Gonzaga da Silva, Vereador; Gilson João da Silva, Vereador; José Ademir
Rodrigues de Oliveira e Silva, Vereador; Maria Lucia Silva Figueira, Vereadora; Armando Barros de Oliveira, Vereador; Manoel Messias da
Silva, Vereador; Paulo Francisco da Silva, Vereador; Padre Gláuber Alves da Silva, Pároco.

Justificativa

A regularização fundiária é uma necessidade das mais significativas, tendo em vista a ocupação de áreas pela população de baixa renda
que fazem assentamento e outras casas, e que mais tarde poderão ser alvo de disputas judiciais.
Por assim ser, é que estamos nos dirigindo as autoridades governamentais, para que legalize esses assentamentos e casas, observando
a Lei Fundiária e seus requisitos.
Esta Lei de nº 13.465/2017 foi sancionada pelo Presidente Michel Temer, devendo ser aplicada aos casos de usucapião.
Dando como justificada a nossa proposição, o que beneficiará milhares de pessoas no estado, é que nos dirigimos aos nossos ilustres
pares nesta Casa legislativa, para que acolham õ presente apelo no sentido de sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 15 de março de 2018.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 10641/2018
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Paulo Câmara, ao Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado, Raul Henry, e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Administração do Estado, Milton Coelho Neto, no sentido de incluir o município do Carnaíba, nas Metas do Projeto:
Regularização Fundiária em Áreas ocupadas pela população de baixa renda, Programa meu Imóvel Legal.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Dom Egidio Bisol, Bispo; José de Anchieta Gomes
Patriota, Prefeito; Jose Júnior Gomes Tenório, Vice-Prefeito; Irenildo Pereira dos Santos, Vereador Presidente da Câmara de Vereadores
de Carnaíba; Alex Mendes da Silva, Vereador da Câmara de Vereadores de Carnaíba; José de Anchieta Marques Siqueira, Vereador da
Câmara de Vereadores de Carnaíba; Antonio Joaquim de Andrade, Vereador da Câmara de Vereadores de Carnaíba; Antonio Ferreira do
Nascimento, Vereador da Câmara de Vereadores de Carnaíba; Vanderbio Quixabeira da Silva, Vereador da Câmara de Vereadores de
Carnaíba; Cicero Batista Lima, Vereador da Câmara de Vereadores de Carnaíba; Gleybson Roberto da Silva, Vereador da Câmara de
Vereadores de Carnaíba; José Adilson da Silva, Vereador da Câmara de Vereadores de Carnaíba; Aloisio Lisboa Silva, Vereador da
Câmara de Vereadores de Carnaíba; Victor Esteves Patriota, Vereador da Câmara de Vereadores de Carnaíba; Miguel Nunes Neto, Padre
Pároco; Daniel Gomes de Souza, Padre Vigário Paroquia.

Justificativa

A regularização fundiária é uma necessidade das mais significativas, tendo em vista a ocupação de áreas pela população de baixa renda
que fazem assentamento e outras casas, e que mais tarde poderão ser alvo de disputas judiciais.
Por assim ser, é que estamos nos dirigindo as autoridades governamentais, para que legalize esses assentamentos e casas, observando
a Lei Fundiária e seus requisitos.
Esta Lei de nº 13.465/2017 foi sancionada pelo Presidente Michel Temer, devendo ser aplicada aos casos de usucapião.
Dando como justificada a nossa proposição, o que beneficiará milhares de pessoas no estado, é que nos dirigimos aos nossos ilustres
pares nesta Casa legislativa, para que acolham õ presente apelo no sentido de sua aprovação em plenário.

Sala das Reuniões, em 15 de março de 2018.

Ricardo Costa
Deputado

Requerimento N° 4679/2018
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja realizada no Plenário desta Casa Legislativa,
uma Sessão Solene no dia 21 de março de 2018, em comemoração aos 100 anos da Diocese de Garanhuns.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Reverendíssimo Dom Paulo Jackson Nóbrega, Bispo
da Diocese de Garanhuns; Reverendíssimo Dom Antonio Fernando Saburido, Bispo da Diocese de Olinda e Recife; Excelentíssimo Sr.
Izaías Régis Neto, Prefeito do município de Garanhuns; Srs. Luzia Cordeiro da Silva Souza, Gerson José de Carvalho Souza Filho, Márcio
dos Santos Campos Júnior, Carla Patrícia Gomes de Oliveira, Afra Betânia de Oliveira Monteiro, Alcindo de Melo Correia, Givanildo da
Silva de Lima, Daniel da Silva, Audálio Ramos Machado Filho, José Ary Souto Leal Júnior, Antonio Ferreira da Silva, Mário dos Santos
Campos Júnior, Vereadores do município de Garanhuns; Ilustríssimo Sr. Henrique Figueiredo Carneiro, Diretor da Universidade de
Pernambuco - Campus Garanhuns; Sr. Ulisses Pereira da Silva, Presidente do Lions Club de Garanhuns; Sr. Ten. Cel. Inf. Alexandre de
Castro Goyanna, Comandante do Septuagésimo Primeiro Batalhão de Infantaria Motorizado.

Justificativa

A Diocese de Garanhuns foi criada pelo papa Bento XV, através da Bula “Archidioecesís Olindensis et Recifensis”, sendo
desmembrada da Arquidiocese de Olinda e Recife, aos 02 de agosto de 1918. Por meio desta mesma Bula, foram criadas as Dioceses de
Nazaré da Mata e Pesqueira. Uma das motivações para ser criada a Diocese de Garanhuns, era o vasto território da Arquidiocese de
Olinda e Recife, que abrangia toda a região Nordeste, a partir do Rio São Francisco. Veio em momento oportuno, considerando-se a
expansão de toda a região. 
Atualmente, a Diocese, localizada no Centro-Sul Oriental do Estado de Pernambuco, no Agreste Meridional, compreende 26 Municípios,
assim distribuidos: dois na Zona da Mata (Quipapá e São Benedito do Sul), dois no Sertão (Águas Belas e Itaíba) e vinte e dois no
Agreste (Garanhuns, Caetés, Capoeiras, Paranatama, Saloá, Bom Conselho, Lagoa do Ouro, Correntes, Brejão, Teresinha, Iati,
São Bento do Una, Jurema, Calçado, Jupi, Jucati, Lajedo, Panelas, São João, Palmerina, Canhotinho e Angelim). 
O centenário será no dia 02 de agosto de 2018, mas desde já será celebrado pela Diocese com festividades, romarias e finalizando com
o Congresso Eucarístico Diocesano.
Por este motivo meus ilustres pares, que solicito que esta Casa Legislativa abra suas portas para celebrar o centenário da fundação da
Diocese de Garanhuns, responsável por evangelizar e formar o povo de Deus na fé.
Verdadeiramente, a Diocese de Garanhuns tem uma bela passagem percorrida na profusão de fé e significativa trajetória que muito nos
orgulha e, portanto, é extremamente justo e oportuno que este Poder Legislativo celebre numa Sessão Solene a ocasião da passagem
dos seus 100 anos de fundação. 

Sala das Reuniões, em 15 de março de 2018.

Álvaro Porto
Deputado

Requerimento N° 4680/2018
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja consignado na Ata dos trabalhos um Voto de
Aplauso aos militares integrantes do 25° BATALHÃO DE CEL PM Cláudio Galdino da Silva – Jaboatão dos Guararapes, especialmente ao
1° Ten. Carlos Manoel Fonseca Barbosa da Silva, Cb. Jamerson Araujo de Oliveira, Sd. Dimas Assis Rodrigues, Sd. Jonathan
Andrevidson dos Santos Carvalho, Sd. Laura Emanelle de Barros Melo, Sd. Leandro Alberto de Queiroz Lira, Sd. José Rafael Apolônio
da Silva, Cb. Eden Santos da Silva Correia e Sd. Heron Alves Fernandes, pelos relevantes serviços prestados no Município de Moreno-
PE, bem como pelos atos de imensa bravura e destreza que resultou na detenção de um criminoso acusado de assassinar e esquartejar
um cidadão morenense. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Ilmo. Sr. Major Alano José Cesár de Araujo,
Comandante do 25° BATALHÃO DE CEL PM Cláudio Galdino da Silva – Jaboatão dos Guararapes; Ilmo. Sr. 1° Ten. Carlos Manoel
Fonseca Barbosa da Silva, Integrante do 25° BATALHÃO DE CEL PM Cláudio Galdino da Silva – Jaboatão dos Guararapes; Ilmo. Sr. Cb.
Jamerson Araujo de Oliveira, Integrante do 25° BATALHÃO DE CEL PM Cláudio Galdino da Silva – Jaboatão dos Guararapes; Ilmo. Sr.

Requerimentos
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Sd. Dimas Assis Rodrigues, Integrante do 25° BATALHÃO DE CEL PM Cláudio Galdino da Silva – Jaboatão dos Guararapes; Ilmo. Sr. Sd.
Jonathan Andrevidson dos Santos Carvalho, Integrante do 25° BATALHÃO DE CEL PM Cláudio Galdino da Silva – Jaboatão dos
Guararapes; Ilma. Sra. Sd. Laura Emanelle de Barros Melo, Integrante do 25° BATALHÃO DE CEL PM Cláudio Galdino da Silva – Jaboatão
dos Guararapes; Ilmo. Sr. Sd. Leandro Alberto de Queiroz Lira, Integrante do 25° BATALHÃO DE CEL PM Cláudio Galdino da Silva –
Jaboatão dos Guararapes; Ilmo. Sr Sd. José Rafael Apolônio da Silva, Integrante do 25° BATALHÃO DE CEL PM Cláudio Galdino da Silva
– Jaboatão dos Guararapes; Ilmo. Sr. Cb. Eden Santos da Silva Correia, Integrante do 25° BATALHÃO DE CEL PM Cláudio Galdino da
Silva – Jaboatão dos Guararapes; Ilmo. Sr Sd. Heron Alves Fernandes, Integrante do 25° BATALHÃO DE CEL PM Cláudio Galdino da
Silva – Jaboatão dos Guararapes; Exmo. Sr. Admilson Barbosa, Vereador de Moreno; Ilmo. Sr. Cel. Vanildo Maranhão, Comandante da
Polícia Militar de Pernambuco.

Justificativa

O requerimento que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade parabenizar os integrantes do 25° BATALHÃO DE CEL PM
Cláudio Galdino da Silva – Jaboatão dos Guararapes pela ação que resultou na apreensão de um suspeito de assassinar e esquartejar
um cidadão morenense.
Os militares: 1° Ten. Carlos Manoel Fonseca Barbosa da Silva, Cb. Jamerson Araujo de Oliveira, Sd. Dimas Assis Rodrigues, Sd. Jonathan
Andrevidson dos Santos Carvalho, Sd. Laura Emanelle de Barros Melo, Sd. Leandro Alberto de Queiroz Lira, Sd. José Rafael Apolônio da
Silva, Cb. Eden Santos da Silva Correia e Sd. Heron Alves realizaram um eficiente trabalho, agindo com rapidez e bravura no episodio
citado, fornecendo a população de Moreno uma melhor segurança. 
De parabéns, portanto, todos que contribuíram direta ou indiretamente no êxito dessa ação, inciativa essa da qual apresentamos através

da presente proposição, na certeza de seu acolhimento pelos Nobres Pares que integram esta Casa Legislativa.
Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

Joaquim Lira
Deputado

Requerimento N° 4681/2018
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja consignado na Ata dos Trabalhos desta Casa,
um Voto de Pesar pelo falecimento do artista, Lula do Estandarte, José Luiz Aragão da Silva, ocorrido no dia 14 de março do corrente
ano.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) DOM ANTÔNIO FERNANDO SABURIDO, Arcebispo;
LUPERCIO CARLOS DO NASCIMENTO, Prefeito da Cidade de Olinda; MÁRCIO ANTONY DOMINGOS BOTELHO, Vice-Prefeito da
Cidade de Olinda; MARGARIDA CANTARELLI, Desembargadora Federal; JORGE SALUSTIANO DE SOUSA MOURA, Vereador
Presidente da Câmara de Vereadores da Cidade de Olinda; ALGÉRIO ANTONIO DA SILVA, Vereador da Cidade de Olinda; SEVERINO
BARBOSA DE SOUZA, Vereador da Cidade de Olinda; DENISE ALMEIDA DO NASCIMENTO, Vereadora da Cidade de Olinda;
EDMILSON FERNANDES DA SILVA, Vereador da Cidade de Olinda; MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA MORAIS FONSECA, Vereadora
da Cidade de Olinda; ALEXANDRO DE LIMA FREITAS, Vereador da Cidade de Olinda; JESUÍNO GOMES DE ARAUJO NETO, Vereador
da Cidade de Olinda; JOÃO JOAQUIM DE MELO NETO, Vereador da Cidade de Olinda; VLADEMIR LABANCA BARATA DE MORAES,
Vereador da Cidade de Olinda; MARCELO DE SANTANA SOARES, Vereador da Cidade de Olinda; MARCIO CORDEIRO DA SILVA,
Vereador da Cidade de Olinda; IZAEL DJALMA DO NASCIMENTO, Vereador da Cidade de Olinda; JOSE GAUDENCIO DE LIMA NETO,
Vereador da Cidade de Olinda; MARCELO GONÇALVES DE MELO, Vereador da Cidade de Olinda; RICARDO JOSÉ DE SOUSA LIMA,
Vereador da Cidade de Olinda; SAULO HOLANDA RABELO DE OLIVEIRA, Vereador da Cidade de Olinda; CLAUDIA ROBERTA,
Conselheira Tutelar; ROTARY CLUBE DE OLINDA, Diretoria; VICENTE AUTO PEÇAS, Diretoria; MAURICIO GALVÃO, Diretor; OAB -
ORDEM DOS ADVOGADOS DE OLINDA, Diretoria; CLUBE DOS DIRIGENTES LOJISTAS, Diretoria; GARNIER CRUZ, Empresário;
HOMEM DA MEIA NOITE, Diretoria; CLUBE VASSOURINHAS, Diretoria; João Câmara, Artista; João do Barro, Artista; Silvio Botelho, Casa
dos Bonecos Gigantes; Museu do Mamulengo, Espaço Tiridá -; Maison do Bonfim, Restaurante.

Justificativa

O senhor José Luiz Aragão da Silva, conhecido como “Lula do Estandarte”, falecido ontem, deixou um imenso vazio na comunidade
olindense, onde era muito querido.
Seus familiares e amigos, que são muitos, estão sensibilizados pela sua passagem para o plano espiritual.
Grande carnavalesco iniciou no carnaval de Olinda ainda aos 14 anos de idade, como desfilante do Elefante, e mais tarde migrou para o
Vassourinhas, onde foi ser o primeiro secretário, e posteriormente, diretor de fantasia. 
Em 1989, começou a fazer estandartes, e o primeiro deles foi para a Troça “Galícia em folia”. Durante sua existência chegou a fazer 197
estandartes dos quais vários estão guardados em sua residência.
Além da sua paixão pelo carnaval, gostava também do São João, e foi ele o criador da “Primeira Quadrilha Estilizada” em Pernambuco, a
Girassol, que se tornou um verdadeiro sucesso.
Como parlamentar, olindense e conhecedor do trabalho íntegro e desenvolvimentista protagonizado por ele, deixando sua marca na vida
dos pernambucanos, externamos nossos votos de pesar a toda família e amigos, sobretudo àqueles que puderam conviver e participar da
sua vida.
Ante o exposto, vimos solicitar dos nossos ilustres pares, que acolham devidamente o requerimento em tela, no sentido de sua aprovação
em Plenário.

Sala das Reuniões, em 15 de março de 2018.

Ricardo Costa
Deputado

Requerimento N° 4682/2018
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja formulado Voto de Aplausos pela passagem
dos 50 anos do Rotaract, segmento jovem do Rotary International. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Stanislau Macário Júnior, Chairman de Rotaract Clubs
Distrito 4500 Gestão 2018-19; Francisco Leandro de Araújo Júnior, Governador de Rotary Clubs Distrito 4500 Gestão 2009-10; Carlos
Alberto Valle, Governador de Rotary Clubs Distrito 4500 Gestão 2018-19; Artur Felipe Vasconcelos, Representante Distrital de Rotaract
Clubs Distrito 4500 Gestão 2018-19.

Justificativa

O Rotary International é uma organização sem fins lucrativos que reúne líderes de negócios e profissionais com o intuito de desenvolver
serviços humanitários, filantrópicos e de atendimentos aos mais diversos tipos de pessoas no mundo, colaborando com a paz e a boa
vontade. O lema que rege suas atividades é “Dar de si antes de pensar em si”, demonstrando a seriedade e compromisso de todos os
que integram o Rotary, que há mais de 100 anos, atua em 218 países, congregando 1,2 milhões de voluntários.
O Rotaract é o segmento jovem da organização, que reúne os jovens de 18 a 30 anos para realizar serviços voluntários e atividades de
desenvolvimento profissional. Fundado em 13 de março de 1968 nos Estados Unidos, o Rotaract está presente em 186 países, através
de 10.740 clubes, agregando 247.020 associados. Atualmente, o Brasil é o segundo maior país em número de jovens associados,
totalizando mais de 17 mil participantes.
Por iniciativa do nosso mandato, através da Lei nº 733, de 16 de março de 2016, criamos o dia estadual do Rotaract Club em Pernambuco,
por reconhecermos a importância desta organização por fomentar, nos jovens, o espírito solidário e compassivo. 
Em uma sociedade que enfrenta dias de intolerância e individualismo, são atividades como a do Rotaract que ajudam a resgatar o que há
de melhor não só nos jovens, mas em todas as pessoas. 
Perante o exposto, solicito a aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 15 de março de 2018.

Waldemar Borges
Deputado

Requerimento N° 4683/2018
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais seja enviado um VOTO DE APLAUSO para a Empresa
Engarrafamento Pitú Ltda, na pessoa do Sr. Alexandre Ferrer pelos 80 anos de fundação em 28 de Maio de 2018.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) ao Exmo. Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado
de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Raul Henry, Secretário de Desenvolvimento Econômico do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Alexandre
Ferrer, Diretor Presidente da Pitú; a Exma. Sra. Maria das Vitórias Carneiro Cavalcanti, Diretora de Produtos e Relações Internacionais da
Pitú; a Exma. Sra. Margarete Rezende, Presidente da Associação Pernambucana dos Produtores de Cana e Rapadura (APAR); ao Exmo.
Sr. Alexandre Araújo de Morais Andrade Lima, Presidente da Associação dos Fornecedores de Cana de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Gerson

Carneiro Leão, Presidente do Sindicato dos Cultivadores de Cana de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Edivaldo Guilherme dos Santos,
Presidente da Associação Pernambucana de Supermercados-APES.

Justificativa

A Pitú foi fundada em 28 de maio de 1938 na cidade de Vitória de Santo Antão, com a razão social de S. Cândido & Cia. No início,
trabalhava com a fabricação de vinagre e bebidas à base de maracujá e jenipapo, além do engarrafamento de aguardente de cana
fornecida por diversos engenhos locais, em vasilhames tipo garrafa. Com a aquisição do Engenho Arandú do Coito, que veio a se
transformar no Engenho Pitú, se iniciou a produção de sua própria aguardente de cana em destilaria e a industrialização do
engarrafamento com a aquisição de máquinas importadas. Em 1948, com o ritmo de crescimento acelerado, a empresa ganhou o nome
de Engarrafamento Pitú Ltda, que continua até os dias de hoje.
Em 1985, o Engarrafamento Pitú foi a 1ª empresa a lançar aguardente de cana envasada em vasilhame metálico – tipo lata em latão, tendo
sido substituído o envasamento para a lata de alumínio em 1991. Visando a melhoria da imagem do produto no mercado, a empresa
investiu em novas embalagens, lançando no final de 1991 o vasilhame de vidro tipo “litro”.
Atualmente a indústria de bebidas em que se transformou o Engarrafamento Pitú Ltda apresenta um grande parque fabril com cerca de
18.500 m² de área construída, às margens da BR 232, Km 55,5 em Vitória de Santo Antão, desde 1974. Composto por diversas máquinas
lavadoras de vasilhames, além de máquinas despaletizadora, desencaixotadora e encaixotadora, bem como toda linha de máquinas
descapsuladoras, enchedoras, arrolhadoras, recravadoras, seladoras e rotuladoras para produção de diversas bebidas alcoólicas. As
instalações industriais são compostas de áreas de armazenagem, padronização, engarrafamento, utilidades, laboratórios e manutenção
onde todas estão inseridas no Processo de Sistema de Gestão da Qualidade com base na norma NBR ISSO 9002. Apresenta instalado
um sistema de tratamento de água industrial com captação do Rio Tapacurá, que após utilização dessa água no processo, esta recebe
tratamento biológico no sistema de tratamento de efluentes, que após tratamento retorna ao mesmo rio.
Hoje, dos 95 milhões de litros de cachaça produzidos pela Pitú, 2,1% são destinados ao mercado externo. A companhia exporta direto de
Pernambuco para 18 países e tem a bebida distribuída para outros 48 países europeus por meio de um distribuidor alemão. Na Europa,
a cachaça é embarcada a granel e engarrafada no continente. Para os demais mercados, o produto segue em garrafas de 750 ml.
A empresa vai além da venda em si do produto, ela faz um trabalho junto ao mercado internacional das questões históricas e culturais por
trás da bebida, do produto em si, de como ela pode ser consumida. É dado treinamento sobre a bebida; as garrafas são embarcadas com
uma espécie de gravata com uma receita para fazer caipirinha; são distribuídos kits e até máquina de fazer caipirinha, desenvolvida na
Alemanha.
A Pitú mantém parcerias com diversas Universidades e Institutos Tecnológicos para aprimoramento técnico do seu quadro de profissionais
e de seus produtos através de convênios (Ital/SP, ITEP/PE, UNICAP/PE, UFPE/PE, UNICAMP/SP, USP/PE e outros). Mantem hoje em
seu quadro de colaboradores, cerca de 600 funcionários diretos e 1.500 indiretos, distribuídos em todo Norte/Nordeste e no Estado de São
Paulo, em vários níveis profissionais.
Parabenizo a Empresa Pitú e toda a equipe de profissionais, pelos 80 anos de fundação, sendo uma das mais tradicionais empresas
familiar genuinamente pernambucana, líder absoluta no Norte e Nordeste.
Considerando como plenamente justificado, só nos resta solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento. 

Sala das Reuniões, em 9 de março de 2018.

Aluísio Lessa
Deputado

Requerimento N° 4684/2018
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais seja concedido um VOTO DE APLAUSO ao Consultor
Empresarial Gregório Maranhão, pela proposta de criação do Projeto Renovar.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) ao Exmo. Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado
de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Raul Henry, Secretário de Desenvolvimento Econômico do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Márcio
Steffani, Secretário de Planejamento e Gestão do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Wellington Batista da Silva, Secretário de
Agricultura e Reforma Agrária do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti, Secretário de Defesa Social
do Estado de Pernambuco; a Exma. Sra. Nedja Maria de Moura, Presidente do IPA; ao Exmo. Sr. Alexandre Araújo de Morais Andrade
Lima, ,, Presidente da Associação dos Fornecedores de Cana de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Gerson Carneiro Leão, Presidente do
Sindicato dos Cultivadores de Cana de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Renato Cunha, Presidente do Sindaçúcar e Vice-Presidente do Fórum
Nacional Sucroenergético; ao Ilmo. Sr. Gregório Maranhão, Consultor de Empresas; ao Exmo. Sr. José Inácio de Morais, Presidente da
União Nordestina dos Produtores de Cana/UNIDA.

Justificativa

A redução da produção canavieira do Nordeste caiu de 60 milhões para 40 milhões de toneladas de cana/safra nos últimos anos, não
impactando somente na cadeia produtiva, mas na economia e no desenvolvimento da região como um todo. 
Buscando reverter essa situação, o Consultor do Setor Sucroalcooleiro de Pernambuco, Gregório Maranhão, apresentou na UNIDA o
“Projeto Renovar” que, ao mesmo tempo em que propõe revitalizar a cultura canavieira nordestina (que é um importante pilar de
sustentação econômico e social da região), também contempla duas grandes e importantes questões da atualidade que dizem respeito ao
combate ao desemprego e melhoria dos indicadores de segurança pública.
A estrutura do projeto prevê a distribuição de kits de renovação por hectare, com o apoio dos governos estaduais, composto de mão de
obra e insumos (herbicida, calcário, fertilizante), observando ainda que a iniciativa contribuirá pelo aumento esperado da produção, para
a recomposição do tributo nos planos federal, estadual e municipal, ampliando sobremodo o efeito multiplicador do Projeto no contexto
social e econômico.
Parabenizo o Consultor Gregório Maranhão pela criação desse projeto que visa gerar 60 mil postos de trabalho por ano, ao longo de três
anos, em toda área da zona da mata canavieira, que no Nordeste contempla oito Estados, desde o Rio Grande do Norte até a Bahia.
Considerando como plenamente justificado, só nos resta solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento. 

Sala das Reuniões, em 15 de março de 2018.

Aluísio Lessa
Deputado

Requerimento N° 4685/2018
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais seja enviado um VOTO DE APLAUSO ao Governador
do Estado de Pernambuco, Sr. Paulo Câmara, pela recuperação da economia pernambucana em relação a 2016, através do
crescimento do PIB, referentes ao quarto trimestre de 2017, como também no acumulado do ano, segundo dados recentes
apresentados pela Agencia Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco (Condepe/Fidem).
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) ao Exmo. Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; ao Exmo. Sr. Nilton da Mota Silveira Filho, Secretário da Casa Civil do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Raul Henry,
Secretário de Desenvolvimento Econômico do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Márcio Steffani, Secretário de Planejamento e Gestão
do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Wellington Batista da Silva, Secretário de Agricultura e Reforma Agrária do Estado de Pernambuco;
ao Exmo. Sr. Milton Coelho, Secretário de Administração do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Alexandre Valença, Secretário da Micro
e Pequena Empresa, Trabalho e Qualificação do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Geraldo Júlio, Prefeito da Cidade do Recife; ao
Exmo. Sr. Bruno Lisboa, Presidente da Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco-CONDEP/FIDEM; a Exma. Sra.
Nedja Maria de Moura, Presidente do IPA; ao Exmo. Sr. Alexandre Araújo de Morais Andrade Lima, Presidente da Associação dos
Fornecedores de Cana de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Gerson Carneiro Leão, Presidente do Sindicato dos Cultivadores de Cana de
Pernambuc; ao Exmo. Sr. Renato Cunha, Presidente do Sindaçúcar; ao Exmo. Sr. Pio Guerra Junior, Presidente da Federação de Agricultura
de Pernambuco; ao Exmo. Sr. João Francisco de Albuquerque Borba, Presidente da Associação dos Criadores da Mata Norte do Estado de
Pernambuco-ACRIMNEP; ao Exmo. Sr. Severino Emanuel Mendes da Rocha, Diretor Presidente da Sociedade Nordestina dos Criadores;
ao Exmo. Sr. José Coimbra Patriota Filho, Presidente da Associação Municipalista de Pernambuco/AMUPE; ao Exmo. Sr. Josias Silva de
Albuquerque, Presidente do Sistema Fecomércio/SENAC/SESC/PE; ao Exmo. Sr. Ricardo Essinger, Diretor Presidente da FIEPE.

Justificativa

A economia de Pernambuco voltou a crescer em 2017 e registrou desempenho acima do nacional. Enquanto o Produto Interno Bruto (PIB)
brasileiro avançou 1% no ano passado, a performance local foi de 2%, com relação a 2016. Com esse resultado, o Estado volta ao mesmo
patamar de crescimento de 2014, quando o País ainda não tinha entrado em recessão, e os setores de agropecuária e serviços é que são
os responsáveis por esse movimento de retomada.
No período de janeiro a dezembro de 2017 em relação ao mesmo período de 2016, o setor agropecuário revelou um crescimento de 19%.
Na agricultura, as lavouras temporárias cresceram 45,6%, influenciadas principalmente pelo incremento na produção de milho, cana de
açúcar e arroz. As lavouras permanentes registraram um crescimento de 17,1%, com destaque para os aumentos na produção de uva,
manga e coco-da-baía. A pecuária apresentou crescimento de 3,1%, com destaque para o aumento na produção avícola (ovos e aves) e
leiteira. 
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Já o setor de serviços pernambucano cresceu 1,9%, onde as atividades que contribuíram positivamente para este resultado foram,
principalmente, comércio (3,8%) e atividades imobiliárias e aluguéis (3,0%), além de transporte, armazenagem e correio (0,9%) e outros
serviços (0,8%).
Portanto parabenizo o Governador Paulo Câmara pelos resultados que vem alcançando com a realização de investimentos nos principais
setores do Estado, fazendo com que nossa economia cresça e consequentemente, teremos mais empregos e um maior desenvolvimento
socioeconômico para Pernambuco. 
Considerando como plenamente justificado, só nos resta solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento. 

Sala das Reuniões, em 14 de março de 2018.

Aluísio Lessa
Deputado

Requerimento N° 4686/2018
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais seja enviado um VOTO DE APLAUSO a Cooperativa
do Agronegócio da Cana-de Açúcar/Agrocan), na pessoa do Sr. Gerson Carneiro Leão, pela participação da Cooperativa no resultado
do crescimento do PIB de Pernambuco em 2017, em comparação ao ano anterior.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) ao Exmo. Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado
de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Nilton da Mota Silveira Filho, Secretário da Casa Civil do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Raul Henry,
Secretário de Desenvolvimento Econômico do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Márcio Steffani, Secretário de Planejamento e Gestão
do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Wellington Batista da Silva, Secretário de Agricultura e Reforma Agrária do Estado de
Pernambuco; ao Exmo. Sr. Milton Coelho, Secretário de Administração do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Alexandre Valença,
Secretário da Micro e Pequena Empresa, Trabalho e Qualificação do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Geraldo Júlio, Prefeito da
Cidade do Recife; ao Exmo. Sr. Bruno Lisboa, Presidente da Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco-
CONDEP/FIDEM; a Exma. Sra. Nedja Maria de Moura, Presidente do IPA; ao Exmo. Sr. Alexandre Araújo de Morais Andrade Lima,
Presidente da Associação dos Fornecedores de Cana de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Gerson Carneiro Leão, Presidente do Sindicato dos
Cultivadores de Cana de Pernambuco e Presidente da Cooperativa do Agronegócio da Cana-deAçúcar/Agrocan; ao Exmo. Sr. Renato
Cunha, Presidente do Sindaçúcar; ao Exmo. Sr. Pio Guerra Junior, Presidente da Federação de Agricultura de Pernambuco; ao Exmo. Sr.
José Coimbra Patriota Filho, Presidente da Associação Municipalista de Pernambuco/AMUPE.

Justificativa

A economia de Pernambuco voltou a crescer em 2017 e registrou desempenho acima do nacional. Enquanto o Produto Interno Bruto (PIB)
brasileiro avançou 1% no ano passado, a performance local foi de 2%, com relação a 2016. Com esse resultado, o Estado volta ao mesmo
patamar de crescimento de 2014, quando o País ainda não tinha entrado em recessão, e grandes setores foram responsáveis por
impulsionar esse crescimento. 
De acordo com o Presidente do Sindicato dos Cultivadores de Cana de Pernambuco, a abertura de duas cooperativas foi fundamental
para o crescimento desse setor no ano passado: a Cooperativa do Agronegócio da Cana-de-Açúcar(Agrocan) e a Cooperativa do
Agronegócio dos Associados da Associação dos Fornecedores de Cana de Açúcar(Coaf).
Na safra de 2017/2018, as duas entidades moeram 980 mil toneladas de cana e foram responsáveis por gerar mais de 10 mil empregos
diretos e indiretos, incentivo que teve ajuda do Governo do Estado de Pernambuco.
Portanto parabenizo a Agrocan pela participação da Cooperativa no resultado do crescimento do PIB de Pernambuco, que vem sendo
alcançando com a realização de investimentos nos principais setores do Estado, fazendo com que nossa economia cresça e
consequentemente, teremos mais empregos e um maior desenvolvimento socioeconômico para Pernambuco. 
Considerando como plenamente justificado, só nos resta solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento. 

Sala das Reuniões, em 15 de março de 2018.

Aluísio Lessa
Deputado

Requerimento N° 4687/2018
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais seja enviado um VOTO DE APLAUSO a Cooperativa
do Agronegócio dos Associados da Associação dos Fornecedores de Cana-de Açúcar/COAF-CRUANGI), na pessoa do Sr.
Alexandre Araújo de Morais Andrade Lima, pela participação da Cooperativa no resultado do crescimento do PIB de Pernambuco em
2017, em comparação ao ano anterior.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) ao Exmo. Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado
de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Nilton da Mota Silveira Filho, Secretário da Casa Civil do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Raul Henry,
Secretário de Desenvolvimento Econômico do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Márcio Steffani, Secretário de Planejamento e Gestão
do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Wellington Batista da Silva, Secretário de Agricultura e Reforma Agrária do Estado de
Pernambuco; ao Exmo. Sr. Milton Coelho, Secretário de Administração do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Alexandre Valença,
Secretário da Micro e Pequena Empresa, Trabalho e Qualificação do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Geraldo Júlio, Prefeito da
Cidade do Recife; ao Exmo. Sr. Bruno Lisboa, Presidente da Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco-
CONDEP/FIDEM; a Exma. Sra. Nedja Maria de Moura, Presidente do IPA; ao Exmo. Sr. Alexandre Araújo de Morais Andrade Lima,
Presidente da Associação dos Fornecedores de Cana de Pernambuco e Presidente da COAF/CRUANGI; ao Exmo. Sr. Gerson Carneiro
Leão, Presidente do Sindicato dos Cultivadores de Cana de Pernambuco e Presidente da Cooperativa do Agronegócio da Cana-
deAçúcar/Agrocan; ao Exmo. Sr. Renato Cunha, Presidente do Sindaçúcar; ao Exmo. Sr. Pio Guerra Junior, Presidente da Federação de
Agricultura de Pernambuco; ao Exmo. Sr. José Coimbra Patriota Filho, Presidente da Associação Municipalista de Pernambuco/AMUPE.

Justificativa

A economia de Pernambuco voltou a crescer em 2017 e registrou desempenho acima do nacional. Enquanto o Produto Interno Bruto (PIB)
brasileiro avançou 1% no ano passado, a performance local foi de 2%, com relação a 2016. Com esse resultado, o Estado volta ao mesmo
patamar de crescimento de 2014, quando o País ainda não tinha entrado em recessão, e grandes setores foram responsáveis por
impulsionar esse crescimento. 
De acordo com o Presidente do Sindicato dos Cultivadores de Cana de Pernambuco, a abertura de duas cooperativas foi fundamental
para o crescimento desse setor no ano passado: a Cooperativa do Agronegócio da Cana-de-Açúcar(Agrocan) e a Cooperativa do
Agronegócio dos Associados da Associação dos Fornecedores de Cana de Açúcar(Coaf).
Na safra de 2017/2018, as duas entidades moeram 980 mil toneladas de cana e foram responsáveis por gerar mais de 10 mil empregos
diretos e indiretos, incentivo que teve ajuda do Governo do Estado de Pernambuco.
Portanto parabenizo a COAF/CRUANGI pela participação da Cooperativa no resultado do crescimento do PIB de Pernambuco, que vem
sendo alcançando com a realização de investimentos nos principais setores do Estado, fazendo com que nossa economia cresça e
consequentemente, teremos mais empregos e um maior desenvolvimento socioeconômico para Pernambuco. 
Considerando como plenamente justificado, só nos resta solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento. 

Sala das Reuniões, em 15 de março de 2018.

Aluísio Lessa
Deputado

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS, REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, às dez horas, no Plenarinho III – Deputado Afonso Ferraz, localizado
no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, nos termos regimentais e em obediência à convocação por edital do Vice-Presidente
deste colegiado técnico, Deputado JOÃO EUDES (PDT), no exercício da Presidência, reuniram-se os Deputados, membros titulares JOÃO
EUDES (PDT) e o membro suplente ZÉ MAURÍCIO (PP), sob a presidência do Deputado ROGÉRIO LEÃO (PR). Observado o quorum
regimental, o Senhor Presidente deu por iniciada a Reunião Ordinária da Comissão de Negócios Municipais e convidou o Deputado Zé
Maurício para secretariá-lo, a quem passou a palavra para a leitura da Ata da reunião anterior, e após lida colocou em discussão e em
votação, sendo a mesma aprovada. Continuando, e de acordo com o edital, o Sr. Presidente colocou em discussão a Emenda Modificativa

nº 02/2017, de autoria do Poder Executivo, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1723/2017, também de autoria do Poder Executivo, e passou a
palavra ao Relator, Deputado João Eudes, para emissão de seu parecer, que foi pela aprovação do Projeto original, com acolhimento da
Emenda Modificativa nº 02/2017, de autoria do Poder Executivo, em seguida o Sr. Presidente colocou em discussão e em votação, sendo
os mesmos aprovados por unanimidade. Continuando, o Sr. Presidente franqueou a palavra aos Deputados presentes que agradeceram
e não fizeram uso da mesma, e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a Reunião. E, para que tudo conste, eu,
George Monteiro Falcão, que secretariei os trabalhos, e lavrei a presente ata, que vai assinada pelos Deputados presentes, sem emendas,
rasuras ou ressalvas.

Sala das reuniões, em 20 de dezembro de 2017.

Rogério Leão
Presidente

Membros Titulares:
João Eudes

Membros Suplentes:
Zé Maurício

PRONUNCIAMENTO DE SOCORRO PIMENTEL
NA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA

EM 13 DE março DE 2018.

Desde o início do ano estamos acompanhando através da imprensa nacional e da Aliança de Mães e Famílias Raras, o sofrimento de
pacientes que vem buscando medicamentos que devem ser fornecidos pelo Governo Federal.
Os contratos de compra de quatro remédios para atender esses pacientes, foram colocados sob suspeita em apuração do Ministério
Público Federal (MPF) e a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). A aquisição de três deles envolve valores que somam quase
R$ 20 milhões. 
Pessoas vítimas de doenças raras estão há quatro meses sem o remédio e, segundo parentes e entidades que os apoiam, apresentam
piora de seus quadros de saúde. 
As três doenças são causadas por deficiências de enzimas e afetam múltiplos órgãos. A empresa Global Gestão em Saúde venceu a
licitação em outubro e não entregou os medicamentos, mesmo tendo recebido R$ 19,9 milhões do governo federal com antecedência.
A empresa também não seria, segundo o MPF, uma distribuidora autorizada pelo fabricante dos remédios, a empresa Sanofi Genzyme.
O Ministério da Saúde tem falhado permanentemente na entrega dos medicamentos órfãos, assim chamados os medicamentos
destinados ao tratamento de doenças raras e, em decorrência disso, pacientes estão morrendo em todo Brasil.
O ministro da Saúde, Ricardo Barros, elegeu uma exigência da ANVISA para importações como principal entrave à redução de custos em
compras judicializadas de medicamentos para doenças raras. Trata-se da Declaração de Detentor do Registro (DDR), um documento
concedido por fabricantes a empresas distribuidoras das drogas.
Os editais do governo para compra dos medicamentos abertos a partir de outubro de 2017 pedem a apresentação da Declaração de
Detentor do Registro. São os casos de maior repercussão em que a ANVISA barrou as importações, somadas em mais de R$ 100 milhões,
por falta ou suspeita de falsificação do documento que o ministro quer dispensar.
O mais grave disso tudo é assistirmos pessoas morrendo por falta de entendimentos entre o Ministro e a ANVISA.
Pernambuco já está sofrendo com a falta de alguns medicamentos para doenças raras, um deles é a Bozentana (em falta há 6 meses),
usada para Hipertensão Pulmonar; outro, o Laronidase e o Elaprase usados para Mucopolissacaridose e o Eculizumab, usado no
tratamento da Hemoglobinúria Paroxística Noturna e Síndrome Hemoglobínica Uremica Atípica .
Esperamos que o governo do Estado tome as providências necessárias e urgentes para que mortes não comecem a acontecer por aqui.

PORTARIA N.º 274/18
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Ofício n.º 000420/2018, do Deputado Edilson Silva,
RESOLVE: alterar e atribuir a gratificação de representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo ao dia 07 de março
corrente ano, nos termos da Lei n.º11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07 e 15.161/13. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
ANDRÉ LIMA FAUSTINO DE OLIVEIRA Assessor Especial / PL-ASC 64,90 120%
ERINALDO AMORIM DA SILVA Assessor Especial / PL-ASC 0% 36,80%
GABRIELLE CONDE Y MARTIN QUIRINO Assessor Especial / PL-ASC 109,40 120%

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco
Em, 15 de março de 2018.

Deputado DIOGO MORAES
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 244/18
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 131/2018, da Deputada Terezinha Nunes,
RESOLVE: lotar naquele Gabinete Parlamentar, o servidor GERACILDO FONSECA DOS SANTOS, matrícula nº 42.470, da Companhia
Pernambucana de Saneamento - COMPESA, ora à disposição deste Poder Legislativo, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de fevereiro de
2018.

Sala Austro Costa, 15 de março de 2018.

CRISTIANE ALVES DE LIMA SANTANA
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 245/18
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 131/2018, da Deputada Terezinha Nunes,
RESOLVE: lotar naquele Gabinete Parlamentar, a servidora JOANNA AMÉLIA DO RÊGO SANTOS, matrícula nº 42.454, da Prefeitura da
Cidade do Recife, ora à disposição deste Poder Legislativo, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de outubro de 2017.

Sala Austro Costa, 15 de março de 2018.

CRISTIANE ALVES DE LIMA SANTANA
Superintendente Geral

Portarias

Pronunciamento

Ata de Comissão
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